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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

 
1.1- O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ

da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001
endereço na na Rua São João Batista
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados p
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 
público que, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, 
serárealizada licitação do tipo 
disputa ABERTO E FECHADO, 
será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto 
Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital;

 
1.2- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe; 
 

1.3- As retificações deste Edital, por iniciativa oficial
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas;
 

1.4- O Edital se 
www.comprasgovernamentais.gov.br
site http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão se
através do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital;
 

1.5- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 
contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação;
 

1.6.1- Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e 
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido;
 

1.7- Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota, no endereço eletrônico 
no sítio do município www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda
os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 
acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2021 
FMS/SMS/PMVR 

 

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001

São João Batista, nº 35, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 150/202
atendendo requisitos do Processo Administrativo nº 1219/2021/FMS/SMS/PMVR, torna 
público que, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, 
serárealizada licitação do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento 

ABERTO E FECHADO, na modalidade PREGÃO, na forma 
será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto 
Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei Municipal 4.929/2013, observadas as alterações 

iores introduzidas nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital; 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora indicadasneste Edital e 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas; 

 encontra disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no 
site http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão se
através do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital; 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 

riores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 

nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação;

Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de 
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido; 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
divulgados mediante nota, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br

www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda
os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 

lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

1- DA INTRODUÇÃO: 

 

Processo Folha 

1219/21 
 

 
 

 

por intermédio do Fundo Municipal de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com 

, Volta Redonda/RJ, mediante o 
/2021/FMS/SMS/PMVR, 

/FMS/SMS/PMVR, torna 
público que, no dia, hora e endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, 

ério de julgamento GLOBAL, modo de 
na forma ELETRÔNICA, que 

será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto 
Municipal nº 15.893/2019, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei 

observadas as alterações 
iores introduzidas nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
, no dia e hora indicadasneste Edital e 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

ou provocada por terceiros, serão 
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

encontra disponível no endereço eletrônico 
podendo, alternativamente, ser impresso no 

site http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 

riores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 

nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 
equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

anexos quando necessário, responder aos pedidos de 
esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 
www.comprasgovernamentais.gov.bre 

www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda, e vincularão 
os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 

Pregoeiro. 
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2.1- O objeto deste pregão eletrônico é 

técnico-profissionais especializados para realização de exames de 
COMPUTADORIZADA 
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos usuários do SUS 
consoante descrições constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.

 
3- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

 

3.1- Os recursos necessários à aquisiçã
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir:
 
 

 50.01.10.302.1014.4343 – 
 

 

 
EVENTOS/DADOS

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO / ESCLARECIMENTO
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO:
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SMS/PMVR: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 

4.1- Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 
automaticamente adiada para o
independentemente de nova comunicação.

4.2- As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 
considerados intempestivos.
 

4.3- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
 

5- DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 

5.1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
R$ 2.981.624,87 (Doi
quatro reais e oitenta e sete centavos
desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

 

5.2- O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital.

 

 
6.1- O presente pregão eletrônico reger
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2- DO OBJETO: 

O objeto deste pregão eletrônico é Contratação de empresa para prestação de serviços 
profissionais especializados para realização de exames de 

COMPUTADORIZADA com fornecimento e instalação de equipamentos no 
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde,

constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir: 

 3390.3900.20 (418.183) 

4- DA ABERTURA: 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 11 
PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO / ESCLARECIMENTO 24 11 
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 29 11 

 www.comprasnet.com.br
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL DE 

926850

(24)3339-9624 
cpl3.fms.sms@epdvr.com.br

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 
automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 
As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 

os intempestivos. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
Dois milhões, novecentos e oitenta mil, seiscentos e 

quatro reais e oitenta e sete centavos), acima do qual, as propostas estarão 
desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital. 

6- DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL

 

Processo Folha 

1219/21 
 

 
 

 

de empresa para prestação de serviços 
profissionais especializados para realização de exames de TOMOGRAFIA 

com fornecimento e instalação de equipamentos no interior do 
Sistema Único de Saúde, 

constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.  

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

o do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 

ANO HORÁRIO 
2021 09:00 
2021 Até 17:00 
2021 09:00 

www.comprasnet.com.br 

926850 

cpl3.fms.sms@epdvr.com.br 

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 

mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados após o término do 
expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas, serão 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
novecentos e oitenta mil, seiscentos e vinte 

acima do qual, as propostas estarão 
desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 

GLOBAL. 
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7- DAS CONDIÇÕES DE 
 

 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 
regular da atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social,
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 
pelaAdministração; 
 

 A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previsto
em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na 
hipótese de não atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o 
tratamento diferenciado (Lei 123/06);
 

 NÃO poderão participar deste Pregão:
 

7.3.1- Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do 
dispositivo legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 
7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda vigorarem;
 

7.3.2- Um licitante, ou grupo, suas 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeit
 
7.3.2.1- Para tais efeitos entende

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, 
e aqueles que dependam ou subsidiem econ
a outra empresa;

 
7.3.3- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação;
 

7.3.4- Quaisquer interessados enquadr
8.666/93; 
 

7.3.5- Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão;

 

7.3.6- Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquida
Pública ou impedida legalmente;

 
7.4- Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo servidor de qualquer Órgão 

ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, 
nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os memb
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DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 
regular da atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos 
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na 
hipótese de não atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o 
tratamento diferenciado (Lei 123/06); 

poderão participar deste Pregão: 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do 
dispositivo legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 
7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda vigorarem; 

Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas;

Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, 
e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente 
a outra empresa; 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão; 

Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente; 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo servidor de qualquer Órgão 
ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, 
nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os memb

 

Processo Folha 

1219/21 
 

 
 

 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho 

podendo ser exigidos 
documentos complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
s na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 

em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na 
hipótese de não atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou 
Indireta, com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
nem mesmo as punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo 
dispositivo legal por qualquer ente ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 

filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 

adas; 

se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, 

ômica ou financeiramente 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

ados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
ção ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo servidor de qualquer Órgão 
ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, 
nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros 
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da Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame 
as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas 
acima destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônj
ou companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 

7.5- A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou
contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.
 

 
8.1- Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias 
úteisantes da data de abertura da sessão;

 

8.1.1- Somente poderão participar neste Pregão 
 

8.1.1.1- Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste 
Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Infor
Orçamento e Gestão, através do site 
<http://www.comprasnet.gov.br>
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório de notas 
 

8.1.1.2- Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para 
empresas nacionais);
 

8.1.1.3- As empresas não cadastradas 
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL);
 

8.1.1.4- As empresas estrangeiras deve
diretamente no COMPRASNET, 
da sessão
físico, telefone e endereço eletrônico (e
 

8.1.1.5- As empresas em recuperação judici
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 
e 165 da Lei n.º 11.101/2005;
 

8.1.1.6- Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluçã
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias uma das outras;
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da Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame 
as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas 
acima destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônj
ou companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou
contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

8- DO CREDENCIAMENTO: 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias 
úteisantes da data de abertura da sessão; 

Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste 
Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br 
<http://www.comprasnet.gov.br> e apresentem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório de notas e ofício competente; 

Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para 
empresas nacionais); 

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL);

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento 
diretamente no COMPRASNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura 
da sessão. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço 
físico, telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que no 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 
e 165 da Lei n.º 11.101/2005; 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluçã
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias uma das outras; 
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da Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame 
as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas 
acima destacadas, envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges 
ou companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias 

Eletrônico as empresas que: 

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste 
Edital, e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística 

SLTI, do Ministério do Planejamento, 
www.comprasnet.gov.br 

e apresentem os documentos 
nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 
3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para 

no SICAF que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu 
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL); 

rão solicitar o seu credenciamento 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura 

. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço 

al ou extrajudicial, desde que no 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, 
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8.1.1.7- Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta.

 

8.2- Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico,
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 
deste Edital. A Secretaria de Log
provedor do Sistema Eletrônico;
 

8.3- A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
 

8.4- Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 
processo licitatório; 
 

8.5- O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Preg

 

8.6- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a respo
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
 

9- DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:
 

9.1- Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar
por meio da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 
acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital;

 

9.2- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e 

 

9.3- Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste ed

 

9.4- Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua des

 

9.5- A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado 

 
10- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

 
10.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
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Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, nem estejam punidas com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta. 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 

A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão 
provedor do Sistema Eletrônico; 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;

enhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico;

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar
por meio da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 
acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital; 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital; 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua des

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado CHAT

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

 

Processo Folha 

1219/21 
 

 
 

 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 

Federal, nem estejam punidas com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 

SLTI atua como Órgão 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

enhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
ão Eletrônico; 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

nsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-á 
por meio da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
verdadeiras suas propostas e lances; 

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
CHAT. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
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os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 
a data e o horário da abertura da sessão pública;
 

10.2- Até a abertura da sessão, os 
documentos de habilitação anteriormente apresentados;
 

10.3- O formulário de proposta de preços, 
Anexo 2 deste Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 
readequação de sua oferta final
 

10.3.1- O número do item, a 
unitário e total com no 
produto ofertado; 

 

10.3.2- O prazo de execução dos serviços
30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato;

  

10.3.3- Condições de pagamento 
adimplemento da obrigação, 
certificada pela Contratante;

 
 

10.3.4- Prazo de validade da proposta de 
realização da sessão pública do pregão;
 

 

10.3.5- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder 
de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 
interesse da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo.

 
10.4- As propostas não poderão impor condi
 

10.5- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e q
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada;

 
10.6- A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º;
 

10.7- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inex
ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas

 

10.8- Para efeito de definição, considerar
noAnexo01, Termo de Referência, deste Edital;

 

10.9- A proposta de preços deverá limitar
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

 

10.10- O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital;
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os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 
a data e o horário da abertura da sessão pública; 

Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente apresentados; 

O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do 
, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

readequação de sua oferta final, devendo conter: 

do item, a quantidade, a unidade, a especificação
com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 
 

execução dos serviços: O início da execução dos serviços será 
corridos após assinatura do contrato; 

Condições de pagamento no 20° (vigésimo) dia, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
certificada pela Contratante; 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
realização da sessão pública do pregão; 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 
interesse da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 

A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 

duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor r
noAnexo01, Termo de Referência, deste Edital; 

A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 
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os documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

em sua forma impressa, conforme modelo do 
, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

especificação, o preço 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do 

O início da execução dos serviços será de até 

, contados da data do 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for 

, contados da data de 

ocorrer dentro do período 
de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o 
interesse da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

uaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

requisitos previstos na Lei 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
equível. Só serão aceitas propostas 

duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 

á excessivo, o valor superior ao valor registrado 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
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10.11- A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 

tempo real por todos os participantes;
 

10.12- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro;
 

10.13- Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.
 

 

11- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE L
 

11.1- A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão 
por meio do COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor;

 

11.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 
de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema;
 

11.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

 
11.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;
 

11.5- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;
 

11.6- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;
 

11.7- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação; 
 

11.8- O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da 
pública terá duração de quinze minutos;
 

11.9- Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não
randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento 
de lances; 
 

11.10- Caso não sejam apresentados lances, verificar
de menor valor, considerando
subitem 10.9; 

 

11.11- Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;
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A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 
todos os participantes; 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro;

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA:

A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 
propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 
de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

res, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

curso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
o de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
ública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da 
pública terá duração de quinze minutos; 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período 
randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento 

Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços 
valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no 

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
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A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 

Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

ANCES E MODO DE DISPUTA: 

A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 

encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 
licitante e registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

res, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

curso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
o de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
ública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 

pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período 
randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento 

á a aceitabilidade da proposta de preços 
se o valor estimado para a contratação e o disposto no 

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
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11.12- Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo;

 

11.13- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo; 

 

11.14- Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade;

 

11.15- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fec
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 
11.14; 

 

11.16- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o prego
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

 
12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

 
12.1- O julgamento das propostas obedecerá ao critério de 

regras deste Edital; 
 

12.2- No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada 
item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 
 

12.3- O sistema informará a licitante detentora da prop
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 
decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 
visando a sua redução; 
 

12.4- As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde 
consta a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários 
desclassificação da proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor;

 

12.5- O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação;
 

12.6- O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;

 
 

12.7- Persistindo empate entre as propostas, decidir
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas;
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Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

quela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
de vantajosidade; 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço  global

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada 
item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 
decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 

tantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde 
consta a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do Edital, sob pena de 

ação da proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor;

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

uada ao último lance ofertado após a negociação; 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;

Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica 
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas; 
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Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 

quela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores 
classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

hado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
eiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15. 

global, observadas as 

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada 
item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula;  

osta de preços ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 
decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 

tantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde 

Anexo I do Edital, sob pena de 
ação da proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor; 

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate; 

á com base na ordem cronológica da 
proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada 
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12.8- Após o encerramento das e

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes previstas neste edital;
 

12.9- O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da p
de menor valor; 
 

12.10- Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
 

12.11- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;
 

12.12- O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br
 

12.13- A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços.
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13.1- Vencerá a licitante que apresentar o 
valor constante no Termo de Referência 
unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação 
técnica do objeto. 
 

 
14.1- REGRAS GERAIS: 

 

14.1.1- Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO 
CADASTRAL da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta 
Redonda (devidamente anexado na documentação de habili
proposta), e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios 
eletrônicos oficiais;
 

14.1.2- CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de 
documentos complementares pelo correio, somente através de SE
fornecedor obrigado a 
comprovante (código de rastreio) para o 
data da postagem para comprovação da tempestividade OU
no protocolo da CPL
endereço: Rua 566, nº 31, bairro Nossa Senhora das Graças, Volta Redonda
RJ,CEP 27.215-390, no prazo máximo de 
solicitação. 

 

14.1.3- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
detentora da proposta classificada em primeiro lugar
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Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

ste edital; 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da p

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

erará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

www.comprasnet.gov.br; 

ério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

13- DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

Vencerá a licitante que apresentar o menor preço global, o qual deverá ser inferior
valor constante no Termo de Referência – Anexo I, onde consta os quantitativos, preços 
unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação 

14- DA HABILITAÇÃO: 
  

anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO 
CADASTRAL da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta 
Redonda (devidamente anexado na documentação de habili
proposta), e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios 
eletrônicos oficiais; 

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de 
documentos complementares pelo correio, somente através de SE
fornecedor obrigado a enviar imediatamente após a postagem 

(código de rastreio) para o email citado no item 4.1, valendo a 
data da postagem para comprovação da tempestividade OU

CPL-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
endereço: Rua 566, nº 31, bairro Nossa Senhora das Graças, Volta Redonda

390, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
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tapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

procedimento, sucessivamente, até a 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 

erará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

ério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 

qual deverá ser inferior ao 
Anexo I, onde consta os quantitativos, preços 

unitários e valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação 

anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO 
CADASTRAL da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta 
Redonda (devidamente anexado na documentação de habilitação junto com a 
proposta), e certidões para as quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios 

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de 
documentos complementares pelo correio, somente através de SEDEX, ficando o 

enviar imediatamente após a postagem o 
email citado no item 4.1, valendo a 

data da postagem para comprovação da tempestividade OU pessoalmente 
NTE DE LICITAÇÃO no seguinte 

endereço: Rua 566, nº 31, bairro Nossa Senhora das Graças, Volta Redonda- 
02 (dois) dias úteiscontados da 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
o Pregoeiro verificará o 
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante con
 

a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-
 

c) Cadastro Naci
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/
 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
 

14.1.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;
 

14.1.5- Caso a licitante conste
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 
ao Pregoeiro declarar tal condição;
 

14.1.6- Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 
OrdenadordeDespesasna hipótese de existência de 
 

14.1.7- Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se f
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor;

 

14.1.8- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para fins de habilitação.
 

14.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

14.2.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 
conforme o caso, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição d
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas 
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 
ao Pregoeiro declarar tal condição; 

ado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 
OrdenadordeDespesasna hipótese de existência de recursos; 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se f
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor; 

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 
conforme o caso, os seguintes documentos:  

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

– CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

onal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

_adm/consultar_requerido.php); 

Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas 
acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 
ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo 

ado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 

Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pelo 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
constitui meio legal de prova, 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por 

e seus administradores; 
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d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 
as pessoas naturais incumbi
 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

 
14.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 
14.3.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 
Administradores;
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 
nº 8.212, de 1991;

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de C
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 
caso; 
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No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

rição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

nto expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 
as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002;

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos:  

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 
Administradores; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 
nº 8.212, de 1991; 

Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 
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No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 
CCMEI, disponível em 

rição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

nto expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 
a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, 

das da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 
bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do 
artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma:  

Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 

Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

omunicação - ICMS, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral 
do Estado com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o 
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c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Posit
Qualquer Natureza 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso;

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos
CNDT. 

 

14.3.2- Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição;
 

a) Havendo alguma restrição na 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Admini
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
 

b) A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a nota d
revogar a licitação. 
 

 

14.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 

14.4.1- Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física;

 

a) As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de fal
recuperação judicial, ou de execução patrimonial;

 

b) Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de 
Justiça e engloba a distribuição em todas as

 

c) As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente.

 

14.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últi
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
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c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso;

rtificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos

Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
licará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou 
revogar a licitação.  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física; 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de fal
recuperação judicial, ou de execução patrimonial; 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de 
Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado;

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta,
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c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 
iva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 

ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 
Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

stração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
licará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

e empenho e/ou assinar o contrato, ou 

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 
pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 

Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de 

comarcas do Estado; 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 

mo exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 
na Junta Comercial.
 

14.4.3- O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 

14.4.4- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
 

14.4.5- Serão considerados e aceitos como 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
 
14.4.5.1- Quando se tratar de sociedades anônimas

apresentado em publicação no Diário Oficial
jornais de grande circulação;

 

14.4.5.2- Quando se tratar de outro tipo societário
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário deverá ser devidamente autenticado na 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
esta deverá apresentar apenas o 
deverá conter a identificação legível e assinatura do respon
contábil da empresa, devidamente registrado no
de Contabilidade 
na 
órgão equivalente. 
 

14.4.6-  A licitante com resultado em 
1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social,

 
14.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
14.5.1 Para comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar a 

seguinte documentação:
14.5.1.1

14.5.1.2

14.5.1.3

14.5.1.4
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permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 
na Junta Comercial. 

O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 
ço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e 
jornais de grande circulação; 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
esta deverá apresentar apenas o balanço de abertura
deverá conter a identificação legível e assinatura do respon
contábil da empresa, devidamente registrado no
de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
órgão equivalente.  

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 
1,0 (um), deverá comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento)
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar a 
seguinte documentação: 

14.5.1.1 Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de 
certidões ou atestados fornecidos por pessoas 
direito público ou privado, demonstrando fornecimento de 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
edital. 

14.5.1.2 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) 
e assinado(s) por pessoa física identificada pelo seu nome e 
cargo em exercício na entidade/empresa, bem como dados 
para eventual contato; 

14.5.1.3 Prova de cadastramento no CNES – Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde/Ministério da Saúde para os 
serviços solicitados neste Edital; 

14.5.1.4 Certificado de Inspeção Sanitária junto 
Estadual ou Municipal, com prazo de validade em vigor;
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permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 

ECD deverá apresentar o 
ço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

, o balanço deverá ser 
do Estado de sua sede e 

, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:  

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
balanço de abertura, o qual 

deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável 
contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional 

devidamente autenticado 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 
10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
apresentados na forma da lei. 

Para comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar a 

Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de 
certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, demonstrando fornecimento de 
produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste 

A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) 
e assinado(s) por pessoa física identificada pelo seu nome e 

o em exercício na entidade/empresa, bem como dados 

Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde/Ministério da Saúde para os 

Certificado de Inspeção Sanitária junto à Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, com prazo de validade em vigor; 
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14.5.1.5

14.5.1.6

14.5.1.7

14.5.1.8

 

14.6- DECLARAÇÕES DA LICITANTE
 

14.6.1- Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo 03 deste Edital
quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualque
na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

 

14.6.2- Relativa a Elaboração Independente de Proposta, 
04 deste Edital; 

 
14.6.3- Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 
elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 
participar nos itens exclusivos e usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos. 42 a
de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 
Porte/EPP; 

 

14.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório c
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro;
 

14.8- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

14.5.1.5 Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente 
do Município, da sede do concorrente; 

14.5.1.6 Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica 
junto ao Conselho Regional de Medicina
de validade em vigor; 

14.5.1.7 Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica 
junto ao Conselho Regional de Técinicos em Radiologia
CRTR, com prazo de validade em vigor 

14.5.1.8 A comprovação de que o responsável técnico 
quadro permanente da licitante será feita mediante 
apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, cópia da carteira de trabalho, ficha de 
registro de empregado/livro de empregados com o visto do 
órgão competente ou contrato que comprove vínculo 
empregatício do profissional com o estabelecimento 
interessado; 
 

14.5.1.8.1 - Cópia da carteira do conselho respectivo, RG e 
CPF; 

14.5.1.8.2 Registro de Qualificação de Especialista (RQE) 
expedida pelo Conselho Regional de Medicina 
(CRM) 

14.5.1.8.3 Diploma e/ou título de Especialista do Colégio 
Brasileiro de Radiologia (CBR)
obrigatóriamente que o responsável técnico está 
habilitado a execução do objeto desta licitação;
 

DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme modelo do Anexo 03 deste Edital,de que não
quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, 
na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 
 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 
elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 
participar nos itens exclusivos e usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos. 42 a 49, conforme modelo do Anexo 05 deste Edital
de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro;

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
oventa) dias, contados de sua expedição.  
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Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente 
 

Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica 
al de Medicina - CRM, com prazo 

Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica 
Regional de Técinicos em Radiologia - 

 
A comprovação de que o responsável técnico pertença ao 
quadro permanente da licitante será feita mediante 
apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, cópia da carteira de trabalho, ficha de 
registro de empregado/livro de empregados com o visto do 

rato que comprove vínculo 
empregatício do profissional com o estabelecimento 

o conselho respectivo, RG e 

Registro de Qualificação de Especialista (RQE) 
expedida pelo Conselho Regional de Medicina 

ítulo de Especialista do Colégio 
Brasileiro de Radiologia (CBR) onde conste 
obrigatóriamente que o responsável técnico está 
habilitado a execução do objeto desta licitação; 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
,de que não possuem em seus 

quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho 
r trabalho por menor de dezesseis anos, 

conforme modelo do Anexo 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses 
elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 
participar nos itens exclusivos e usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

conforme modelo do Anexo 05 deste Edital, no caso 
de Microempreendedor Individual/MEI, Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
ompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 

em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro; 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
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14.9- Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos; 
 

14.10- A licitante que abandonar o certame, deixando de 
item, será desclassificada e sujeitar
pertinente. 
 

 
15.1- A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar

COMPRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo
imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro;
 

15.2- A falta de manifestação d
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;
 

15.3- As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e
mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, c
observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 
dadeclaração de vencedor do certame para o recebimento do original;
 

15.4- A não apresentação das razões acarretará como consequência a a
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital;
 

15.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 

15.6- As razões de recursos serão dirigidas à autoridade 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final.

 
16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

 
16.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos interpostos;

 

16.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
competente homologará o procedimento licitatório.
 

17- DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
 
 

17.1- As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo 
ser assinado por representante legal da empresa ou por 
fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 
02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, a
prazo por mais uma (1) vez por igual período
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protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 

  
15- DOS RECURSOS: 

A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 

Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes 

os para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que 
começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro;

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e
mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que 
observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 
dadeclaração de vencedor do certame para o recebimento do original;

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital;

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 

lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos interpostos; 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
competente homologará o procedimento licitatório. 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo 
ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal 
fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 
02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste 
prazo por mais uma (1) vez por igual período; 
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protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

enviar a documentação indicada neste 
á às sanções previstas neste Edital e na legislação 

A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 

Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes 

os para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que 
lhes assegurada vista 

imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro; 

a licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-
om posterior envio do original, desde que 

observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 
dadeclaração de vencedor do certame para o recebimento do original; 

nálise do recurso apenas 
pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

superior por intermédio do Pregoeiro 
que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo 

adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo 
procurador com poderes para tal 

fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 

se a prorrogação deste 
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17.2- É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou 

retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 
cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93

 

17.3- A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, soc
securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho

 

17.4- O prazo de vigência do presente contrato será d
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado.

 

17.5- No caso de prorrogação do prazo cont
01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, os valores contratados
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).
 

 
18.1- A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, 

prestados, o valor unitário de cada procedimento, conforme constante na cláusula primeira 
deste instrumento. 

18.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, 
acompanhada do laudo de rece
compreendendo as descrições e quantidades dos serviços efetivamente prestados, 
devidamente conferida e atestada pelo órgão competente do HMMR, o qual no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis encaminh
efetuará o pagamento 
prestação dos serviços. 

18.3-Sem prejuízo do disposto acima, o valor das parcelas mensais devidas, de acordo com o 
contrato, somente será pago após comprovação pela Fiscalização
pelo HMMR da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, da perfeita prestação dos serviços e 
mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, aceitos 
pelo DIPA/SMS/PMVR, que emitirá Laudo de Recebimento para posterior pagamento;

18.4-Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a prestação dos serviços não 
atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de suspender o 
pagamento até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos 
financeiros adicionais. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES:
 

 
19.1 A Contratada será punida com multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por 
cento) do valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do serviço, ou por 
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É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou 
retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 
cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93; 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, 
securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado.

No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 
ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando-se a variação do ìndice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 

18- DO PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 
prestados, o valor unitário de cada procedimento, conforme constante na cláusula primeira 

Para efeito de pagamento, a Contratada deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, 
acompanhada do laudo de recebimento emitido pelo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, 
compreendendo as descrições e quantidades dos serviços efetivamente prestados, 
devidamente conferida e atestada pelo órgão competente do HMMR, o qual no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará à Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, que 

 no 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da efetiva 
 

Sem prejuízo do disposto acima, o valor das parcelas mensais devidas, de acordo com o 
e será pago após comprovação pela Fiscalização 

Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, da perfeita prestação dos serviços e 
mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, aceitos 

R, que emitirá Laudo de Recebimento para posterior pagamento;

Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a prestação dos serviços não 
atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de suspender o 

sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES:

A Contratada será punida com multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por 
cento) do valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do serviço, ou por 
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É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou 
retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
ial, comercial, civil, tributária, previdenciária, 

securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela 

e 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado. 

ratual e desde que observado o interregno mínimo de 
01 (um) ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 

se a variação do ìndice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 

pelos serviços efetivamente 
prestados, o valor unitário de cada procedimento, conforme constante na cláusula primeira 

Para efeito de pagamento, a Contratada deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, 
bimento emitido pelo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, 

compreendendo as descrições e quantidades dos serviços efetivamente prestados, 
devidamente conferida e atestada pelo órgão competente do HMMR, o qual no prazo 

ará à Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, que 
no 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da efetiva 

Sem prejuízo do disposto acima, o valor das parcelas mensais devidas, de acordo com o 
 do Município, efetuada 

Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, da perfeita prestação dos serviços e 
mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, aceitos 

R, que emitirá Laudo de Recebimento para posterior pagamento; 

Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a prestação dos serviços não 
atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de suspender o 

sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

A Contratada será punida com multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por 
cento) do valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do serviço, ou por 
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constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, 
cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da ciência da decisão, juntada no respectivo processo.

19.2-A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do acima aventado, sem 
prejuízo do direito conferido ao Município
demais sanções legalmente previstas.

16.3-A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 
penalidades: 

A - Advertência; 

B - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 
total; 

C - Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 
parcial; 

D - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

E - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção;

F - O licitante que convocado dentro do prazo legal, n
executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar
impedido de licitar e contratar com a Administração, e terá o seu registro no Cadastro de 
g - Fornecedores da SMS/PMVR suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital, no contrato, e das de

16.4-Será ainda aplicada à Contratada a multa pela ocorrência de cobrança de serviços a 
pacientes atendidos pelo SUS 
(cem por cento) do valor cobrado e deverá ainda a Contrat
valores cobrados ao paciente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

16.5-A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial; 

16.6-Os prazos para defesa prévia ser
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias 
úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;
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constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, 
cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da ciência da decisão, juntada no respectivo processo. 

A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do acima aventado, sem 
prejuízo do direito conferido ao Município de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
demais sanções legalmente previstas. 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 

Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 

Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção; 

O licitante que convocado dentro do prazo legal, não celebrar o contrato, deixar de 
executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, e terá o seu registro no Cadastro de 

Fornecedores da SMS/PMVR suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital, no contrato, e das demais cominações legais;

Será ainda aplicada à Contratada a multa pela ocorrência de cobrança de serviços a 
pacientes atendidos pelo SUS – Sistema Único de Saúde. A multa neste caso será de 100% 
(cem por cento) do valor cobrado e deverá ainda a Contratada promover a restituição dos 
valores cobrados ao paciente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias 
úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 
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constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, segundo 
cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do acima aventado, sem 
de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 

Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 

Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos 

ão celebrar o contrato, deixar de 
executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

er fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, e terá o seu registro no Cadastro de 

Fornecedores da SMS/PMVR suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
mais cominações legais; 

Será ainda aplicada à Contratada a multa pela ocorrência de cobrança de serviços a 
Sistema Único de Saúde. A multa neste caso será de 100% 

ada promover a restituição dos 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

ão de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias 
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16.7-As penalidades previstas são autônomas e suas possív
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

16.8-Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

16.9-Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sen
processo. 

 

20- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO:
 

20.1- O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
da inexecução total ou parcial;

 

20.2- Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação;

 

20.3- A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Admin
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

 

20.4- A instituição e a atuação da Administração do objeto co
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;

 
 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja d
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

 

 
21.1 É facultado aos licitantes comparecer fisicamente aos locais da execução do objeto 

contratual com a finalidade de 
existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, estado de 
conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a perfeita execução 
dos serviços objeto desta licitaçã

21.2 O agendamento para a realização da visita para a realização de vistoria
ser feito junto ao Hospital Municipal 
úteis no horário de 09:00 às 16:00h, até 48 horas antes da data da realização da 
licitação. As visitas deverão ser agendadas
de forma a impedir a reunião dos diversos

21.3 A vistoria técnica tem como objetivo a análise do local onde serão prestados os serviços 
para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados 
pelas licitantes. 
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As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO: 

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
da inexecução total ou parcial; 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 

futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação; 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

21- DA VISITA TÉCNICA: 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente aos locais da execução do objeto 
contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os eventuais equipamentos 
existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, estado de 
conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a perfeita execução 
dos serviços objeto desta licitação. 
O agendamento para a realização da visita para a realização de vistoria

junto ao Hospital Municipal Dr. Munir Rafful - telefone (24)3339
úteis no horário de 09:00 às 16:00h, até 48 horas antes da data da realização da 

. As visitas deverão ser agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, 
de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em participar da licitação;

vistoria técnica tem como objetivo a análise do local onde serão prestados os serviços 
para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados 
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eis aplicações cumulativas serão 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
guia de recolhimento, sendo 

os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR; 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa 
lhe franqueada vista ao 

 

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 

futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
istração, obrigando-se a 

lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

ntratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o 
evidamente fundamentado e tenha 

sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente aos locais da execução do objeto 
lo em conjunto com os eventuais equipamentos 

existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, estado de 
conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a perfeita execução 

O agendamento para a realização da visita para a realização de vistoria técnica poderá 
telefone (24)3339-9397 em dias 

úteis no horário de 09:00 às 16:00h, até 48 horas antes da data da realização da 
isoladamente, em datas e horários distintos, 

interessados em participar da licitação; 
vistoria técnica tem como objetivo a análise do local onde serão prestados os serviços 

para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados 
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21.4 Ficará a cargo da Contratada avaliar o espaço da infraestrutura p

correta instalação do equipamento. Todos os requisitos listados abaixo serão de 
obrigação da empresa de forma a garan
equipamento, caso as condições encontradas não atendam aos requisitos ex
instalação do equipamento

22
 

22.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados 
para a prática do ato de revogação ou anulação;

 
22.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, cas
vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

22.3 É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a com
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta;

 
22.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as licitante
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
 

22.5 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaç
 

22.6 Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital;
 

22.7 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à rea
fatos; 
 

22.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio;
 

22.9 O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão
dela decorrentes; 
 

22.10 Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual.
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Ficará a cargo da Contratada avaliar o espaço da infraestrutura para assegurar a plena e 
correta instalação do equipamento. Todos os requisitos listados abaixo serão de 
obrigação da empresa de forma a garantir o perfeito funcionamento e operação do 
equipamento, caso as condições encontradas não atendam aos requisitos ex
instalação do equipamento 

2- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados 
para a prática do ato de revogação ou anulação; 

A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, cas
vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta; 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital;

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à rea

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio; 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 

Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual. 

23- DOS ANEXOS: 
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ara assegurar a plena e 
correta instalação do equipamento. Todos os requisitos listados abaixo serão de 

r o perfeito funcionamento e operação do 
equipamento, caso as condições encontradas não atendam aos requisitos exigidos para 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados 

informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 
plementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
s, desde que não comprometam o interesse da 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la 
ão/inabilitação; 

Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir 
e à adjudicação, contratação e execução 

Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
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23.1 Compõem este edital os seguintes anexos:
 

23.1.1 ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA
23.1.2 ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA
23.1.3 ANEXO 03 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
23.1.4 ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA
23.1.5 ANEXO 05 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

23.1.6 ANEXO 06 MINUTA DO FUTURO CONTRATO
 
 
 
 

Volta Redonda,  

________________________________
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Compõem este edital os seguintes anexos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

Volta Redonda,  12 de novembro de 2021 
 
 

________________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

SMS/PMVR 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 
ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 
LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
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1.1- Este Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa para prestação de serviços 

constante do objeto, pelo prazo de 12 
condições estabelecidas adiante.

 
2.1- Contratação de empresa para prestação de serviços técnico

realização de exames de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
de equipamentos no interior do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos usuários do SUS 
Sistema Único de Saúde, consoante descrições e demais elementos
pela Contratada em caráter de urgência, sendo: 24 horas em todos os dias da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados, em pacientes atendidos nas Unidades de Saúde/SMS/PMVR e/ou 
internados em Hospitais do Município de Volta Re
e/ou Unidade de Saúde após autorização da 
PROGRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO/SMS/PMVR
paciente nas dependências do estabelecimento contrat

 
 
 

Item 

 
Quant 
Anual 

 
CÓDIGO 

SUS 
 

1 
232 

02.06.01.00
1-0 

Tomografia Computadorizada de Coluna Cervical Com ou Sem 
Contraste 

2 
172 

02.06.01.00
2-8 

Tomografia Computadorizada de Coluna Lombo
Sem Contraste

3 
68 

02.06.01.00
3-6 

Tomografia Computadorizada de Coluna Torácica com ou Sem 
Contraste  

4 
287 

02.06.01.00
4-4 

Tomografia Computadorizada de Face / seios da Face / 
Articulações Temporo

5 

73 

02.06.01.00
5-2 

Tomografia Computadorizada de Pescoço (Partes Moles do 
Pescoço, Laringe, Faringe, Tireóide, Gânglios Salivares e
Cervicais) 

6 
3046 

02.06.01.00
7-9 

Tomografia Computadorizada de Crânio Sem Contraste (Inclui 
estudo da região Mastóidea)

7 
49 

02.06.03.00
1-5 

Tomografia Computadorizada de Articulações de Membro 
Superior (Inclui Art. Esterno

8 
45 

02.06.02.00
2-3 

Tomografia Computadorizada de Seguimentos Apendiculares ( 
Inclui art. Braço, Antebraço,  Mão, Coxa, Perna, Pé )

9 
752 

02.06.02.00
3-1 

Tomografia Computadorizada de Tórax Sem Contraste 

10 

2088 

02.06.03.00
1-0 

Tomografia Computadorizada de Abdômen  Superior Sem 
Contrate        ( Inclui Órgãos Pequenos, Fígado, Baço, 
Pâncreas e Rins )

11 

70 

02.06.03.00
2-9 

Tomografia Computadorizada de Articulações de Membro 
Inferior ( Inclui Art. Sacro Ilíaca, Coxo
Tornozelo, Pé )

12 
1999 

02.06.03.00
3-7 

Tomografia Computadorizada de Pelve / Bacia Inferior Sem 
Contraste 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1- DA INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa para prestação de serviços 
constante do objeto, pelo prazo de 12 (doze) meses, em conformidade com os requisitos e 
condições estabelecidas adiante. 

 
2- DO OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnico-profissionais especializados para 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA com fornecime

de equipamentos no interior do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos usuários do SUS 
Sistema Único de Saúde, consoante descrições e demais elementos. Os exames são realizados 
pela Contratada em caráter de urgência, sendo: 24 horas em todos os dias da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados, em pacientes atendidos nas Unidades de Saúde/SMS/PMVR e/ou 
internados em Hospitais do Município de Volta Redonda, encaminhados pelo próprio Hospital 
e/ou Unidade de Saúde após autorização da DCRAA - DEPARTAMENTO DE INFORMAÇ

/SMS/PMVR imediatamente após uma solicitação e/ou entrada do 
paciente nas dependências do estabelecimento contratado constantes no quadro a seguir:

 
PROCEDIMENTO 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
MÁXIMO PERMITIDO (R$)

PREÇO UNIT 
(R$)

Tomografia Computadorizada de Coluna Cervical Com ou Sem 
336,04

Tomografia Computadorizada de Coluna Lombo-Sacra, Com ou 
Sem Contraste 327,29

Tomografia Computadorizada de Coluna Torácica com ou Sem 327,29

Tomografia Computadorizada de Face / seios da Face / 
Articulações Temporo-Mandibulares 232,53

Tomografia Computadorizada de Pescoço (Partes Moles do 
Pescoço, Laringe, Faringe, Tireóide, Gânglios Salivares e 333,80

Tomografia Computadorizada de Crânio Sem Contraste (Inclui 
estudo da região Mastóidea) 328,96

Tomografia Computadorizada de Articulações de Membro 
(Inclui Art. Esterno-Clavicular, Ombro, Punho, Mão ) 330,04

Tomografia Computadorizada de Seguimentos Apendiculares ( 
Inclui art. Braço, Antebraço,  Mão, Coxa, Perna, Pé ) 322,57

Tomografia Computadorizada de Tórax Sem Contraste  349,49

Tomografia Computadorizada de Abdômen  Superior Sem 
Contrate        ( Inclui Órgãos Pequenos, Fígado, Baço, 
Pâncreas e Rins ) 

348,44

Tomografia Computadorizada de Articulações de Membro 
Inferior ( Inclui Art. Sacro Ilíaca, Coxo-Femural, Joelho, 
Tornozelo, Pé ) 

338,79

Tomografia Computadorizada de Pelve / Bacia Inferior Sem 343,79
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Este Termo de Referência visa disciplinar a contratação de empresa para prestação de serviços 
(doze) meses, em conformidade com os requisitos e 

profissionais especializados para 
com fornecimento e instalação 

de equipamentos no interior do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos usuários do SUS – 
Os exames são realizados 

pela Contratada em caráter de urgência, sendo: 24 horas em todos os dias da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados, em pacientes atendidos nas Unidades de Saúde/SMS/PMVR e/ou 

donda, encaminhados pelo próprio Hospital 
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, 

imediatamente após uma solicitação e/ou entrada do 
constantes no quadro a seguir: 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
MÁXIMO PERMITIDO (R$) 

PREÇO UNIT  
(R$) 

PREÇO  
TOTAL  
(R$) 

336,04 
R$ 77.961,28 

 

327,29 R$ 56.293,88 
 

327,29 R$ 22.255,72 
 

232,53 R$ 66.736,11 
 

333,80 R$ 24.367,40 
 

328,96 
R$ 1.002.012,16 

 

330,04 R$ 16.171,96 
 

322,57 R$ 14.515,65 
 

349,49 R$ 262.816,48 
 

348,44 R$ 727.542,72 
 

338,79 R$ 23.715,30 
 

343,79 R$ 687.236,21 
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3.1- Segundo os preceitos do Sistema Único de Saúde/SUS, cabe ao Município de Gestão Plena do 
Sistema de Saúde, providenciar acesso a todos os serviços assistenciais necessários a saúde dos 
usuários do SUS.  

3.2-De acordo com a disciplina da Lei nº 8080/19
públicos de atendimento à saúde dos munícipes, podendo recorrer, de maneira complementar, 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde não forem 
suficientes para garantir a cobertura assistencial necessária.

3.3- Justifica-se a contratação dos procedimentos supracitados em função da necessidade de suprir 
as demandas dos pacientes internados, especificamente no 
que precisam ser deslocados med
vezes morosidade na consolidação diagnóstica e aumento do custo operacional.

3.4- Reitera-se que esses exames são para atendimento de pacientes hospitalizados, os atendidos 
nas unidades de urgência e emergência e os eletivos. A tomografia computadorizada (TC) é um
exame de imagem com alto nível de detalhamento usado para visualizar órgãos, tecidos e 
outras estruturas, em diversas partes do corpo, e ainda a TC de tórax é mais uma alternativa 
para apoiar o rastreamento da COVID
novo coronavírus apresentaram alterações tomográficas de tórax (opacidades pulmonares), 
tanto que o Ministério da Saúde (MS) criou um
doença. 

3.5 Os quantitativos mencionados nos itens do objeto emergir
2019/2020 dos exames realizados, levantados através da produção dos respectivos anos.  
Conforme se demonstra no quadro abaixo:

Produção ambulatorial efetuada no estado do Rio de Janeiro 
Quantidade aprovada por Procedimento realizado e Ano do processamento
Município de atendimento: Volta Redonda
Período: 2019/2020 

Procedimento realizado 

02.06.01.001-0 Tomografia Computadorizada de Coluna Cervical C/ 
S/ Contraste 

02.06.01.002-8 Tomografia Computadorizada d
C/ Ou S/ Contraste 

02.06.01.003-6 Tomografia Computadorizada de Coluna Torácica C/ 
S/ Contraste 

02.06.01.004-4 Tomografia Computadorizada de Face / Seios 
Articulações Temporo-Mandibulares 

02.06.01.005-2 Tomografia Computadorizada do Pescoço
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TOTAL 

3- DA JUSTIFICATIVA: 

Segundo os preceitos do Sistema Único de Saúde/SUS, cabe ao Município de Gestão Plena do 
Sistema de Saúde, providenciar acesso a todos os serviços assistenciais necessários a saúde dos 

De acordo com a disciplina da Lei nº 8080/1990, compete ao Município gerir e executar serviços 
públicos de atendimento à saúde dos munícipes, podendo recorrer, de maneira complementar, 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde não forem 

bertura assistencial necessária. 

se a contratação dos procedimentos supracitados em função da necessidade de suprir 
as demandas dos pacientes internados, especificamente no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful
que precisam ser deslocados mediante a necessidade de realização de tomografias gerando por 
vezes morosidade na consolidação diagnóstica e aumento do custo operacional.

se que esses exames são para atendimento de pacientes hospitalizados, os atendidos 
ia e emergência e os eletivos. A tomografia computadorizada (TC) é um

exame de imagem com alto nível de detalhamento usado para visualizar órgãos, tecidos e 
outras estruturas, em diversas partes do corpo, e ainda a TC de tórax é mais uma alternativa 

poiar o rastreamento da COVID-19, isso porque, boa parte dos pacientes infectados pelo 
novo coronavírus apresentaram alterações tomográficas de tórax (opacidades pulmonares), 
tanto que o Ministério da Saúde (MS) criou um banco de imagens para ajudar no diagnóstico

Os quantitativos mencionados nos itens do objeto emergiriam de nossa série histórica 
2019/2020 dos exames realizados, levantados através da produção dos respectivos anos.  
Conforme se demonstra no quadro abaixo: 

Produção ambulatorial efetuada no estado do Rio de Janeiro - dados básicos 
por Procedimento realizado e Ano do processamento 

Município de atendimento: Volta Redonda 

2020 2019 Solicitação 

e Coluna Cervical C/ ou 
134 266 346 

de Coluna Lombo-Sacra 
162 261 339 

e Coluna Torácica C/ ou 
26 77 100 

e Face / Seios da Face / 
156 296 384 

o Pescoço 55 83 108 
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 2.981.624,87 

Segundo os preceitos do Sistema Único de Saúde/SUS, cabe ao Município de Gestão Plena do 
Sistema de Saúde, providenciar acesso a todos os serviços assistenciais necessários a saúde dos 

90, compete ao Município gerir e executar serviços 
públicos de atendimento à saúde dos munícipes, podendo recorrer, de maneira complementar, 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde não forem 

se a contratação dos procedimentos supracitados em função da necessidade de suprir 
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful 

iante a necessidade de realização de tomografias gerando por 
vezes morosidade na consolidação diagnóstica e aumento do custo operacional. 

se que esses exames são para atendimento de pacientes hospitalizados, os atendidos 
ia e emergência e os eletivos. A tomografia computadorizada (TC) é um 

exame de imagem com alto nível de detalhamento usado para visualizar órgãos, tecidos e 
outras estruturas, em diversas partes do corpo, e ainda a TC de tórax é mais uma alternativa 

19, isso porque, boa parte dos pacientes infectados pelo 
novo coronavírus apresentaram alterações tomográficas de tórax (opacidades pulmonares), 

banco de imagens para ajudar no diagnóstico da 

iam de nossa série histórica anual 
2019/2020 dos exames realizados, levantados através da produção dos respectivos anos.  

 

Média de 
consumo 
do HSJB 

Total a ser 
solicitado 

 173 173 

 170 170 

 50 50 

 192 192 

 54 54 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
02.06.01.007-9 Tomografia Computadorizada do Crânio

02.06.02.001-5 Tomografia Computadorizada 
Membro Superior 

02.06.02.002-3 Tomografia Computadorizada 
Apendiculares - (Braço, Antebraço, Mão, Coxa, Perna, Pé)

02.06.02.003-1 Tomografia Computadorizada de Tórax

02.06.03.001-0 Tomografia Computadorizada de Abdômen Superior

02.06.03.002-9 Tomografia Computadorizada 
Membro Inferior 

02.06.03.003-7 Tomografia Computadorizada 
Abdômen Inferior 

04.17.01.006-0  Sedação 

Total 

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS 

      Reitera-se que mediante a situação de pandemia da COVID 19 que gerou uma redução 
significativa de atendimento das especialidades médicas, tomou
2019 acrescido de 30% mediante ao fato de que existe uma expectativa de aum
SUS dependente frente ao crescimento de desemprego crescente no país, além disso, frente à 
especificidade do equipamento solicitado que imputa uma velocidade maior na realização dos 
exames não necessitando portanto sedar os pacientes inde
retirado o item de sedação e seu quantitativo estimado
necessário retirar a produção executada pelo HSJB mediante ao fato de que o referido hospital 
possui tomógrafo próprio, 

3.6- Além da importância diagnóstica do exame de Tomografia Computadorizada, cabe salientar que 
o Hospital Municipal Dr. Munir Rafful
realização dos referidos exames o que na realidade justifica a contratação d
complementar ao SUS. Justifica
de instabilidade no município de funcionamento dos tomógrafos instalados no Centro de 
Imagem Gecy Vieira e no Hospital São João Batista, pois se trata d
estão apresentando danos freqüentes mediante o aumento de demanda, visto que pacientes 
com síndrome gripal ou síndrome respiratória grave é protocolo a realização de tomografia.
 

3.7- A empresa deverá ser cadastrada no CNES 
pois este é a base para operacionalizar os Sistemas de Informações em Saúde, sendo estes 
imprescindíveis a um gerenciamento eficaz e eficiente do SUS.
da Saúde, de 02 de Outubro de 20
dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento de 
saúde possa funcionar em território nacional, devendo proceder aos licenciamentos necessários 
aoexercício de suas atividades, bem como às suas renovações". 
"O CNES se constitui como documento
de informações de todos os 
natureza jurídica ou de integrarem
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o Crânio 2.472 3.475 4.518 

5 Tomografia Computadorizada de Articulações de 
60 55 72 

3 Tomografia Computadorizada de Segmentos 
(Braço, Antebraço, Mão, Coxa, Perna, Pé) 56 50 65 

e Tórax 1.283 870 1.131 

e Abdômen Superior 1.622 2.416 3.141 

9 Tomografia Computadorizada de Articulações de 
103 79 103 

7 Tomografia Computadorizada de Pelve / Bacia / 
1.577 2.306 2.998 

    3.391 

7.706 10.234 16.696 

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS 

mediante a situação de pandemia da COVID 19 que gerou uma redução 
significativa de atendimento das especialidades médicas, tomou-se por parâmetro a produção de 
2019 acrescido de 30% mediante ao fato de que existe uma expectativa de aum
SUS dependente frente ao crescimento de desemprego crescente no país, além disso, frente à 
especificidade do equipamento solicitado que imputa uma velocidade maior na realização dos 
exames não necessitando portanto sedar os pacientes independente da clínica apresentada, foi 

seu quantitativo estimado foi redistribuído em exames
necessário retirar a produção executada pelo HSJB mediante ao fato de que o referido hospital 

Além da importância diagnóstica do exame de Tomografia Computadorizada, cabe salientar que 
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful não possui um equipamento e pessoal técnico para a 

realização dos referidos exames o que na realidade justifica a contratação d
Justifica-se ainda a contratação do objeto supracitado frente 

de instabilidade no município de funcionamento dos tomógrafos instalados no Centro de 
Imagem Gecy Vieira e no Hospital São João Batista, pois se trata de aparelhos antigos que 
estão apresentando danos freqüentes mediante o aumento de demanda, visto que pacientes 
com síndrome gripal ou síndrome respiratória grave é protocolo a realização de tomografia.

A empresa deverá ser cadastrada no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, 
pois este é a base para operacionalizar os Sistemas de Informações em Saúde, sendo estes 
imprescindíveis a um gerenciamento eficaz e eficiente do SUS. A Portaria nº 1.646 do Ministério 
da Saúde, de 02 de Outubro de 2015 afirma no seu art. 4º: "O cadastramento e a manutenção 
dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento de 
saúde possa funcionar em território nacional, devendo proceder aos licenciamentos necessários 

suas atividades, bem como às suas renovações".  
documento público e sistema de informação oficial

 estabelecimentos de saúde no país, independentemente
rem o Sistema Único de Saúde (SUS)". 
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 2.259 2.259 

 36 36 

 33 33 

 566 566 

 1.571 1.571 

 52 52 

 1.499 1.499 

 1.696 1.696 

 8.348 8.348 

mediante a situação de pandemia da COVID 19 que gerou uma redução 
se por parâmetro a produção de 

2019 acrescido de 30% mediante ao fato de que existe uma expectativa de aumento da população 
SUS dependente frente ao crescimento de desemprego crescente no país, além disso, frente à 
especificidade do equipamento solicitado que imputa uma velocidade maior na realização dos 

pendente da clínica apresentada, foi 
em exames, e ainda, foi 

necessário retirar a produção executada pelo HSJB mediante ao fato de que o referido hospital 

Além da importância diagnóstica do exame de Tomografia Computadorizada, cabe salientar que 
não possui um equipamento e pessoal técnico para a 

realização dos referidos exames o que na realidade justifica a contratação de serviço 
do objeto supracitado frente a situação 

de instabilidade no município de funcionamento dos tomógrafos instalados no Centro de 
e aparelhos antigos que 

estão apresentando danos freqüentes mediante o aumento de demanda, visto que pacientes 
com síndrome gripal ou síndrome respiratória grave é protocolo a realização de tomografia. 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, 
pois este é a base para operacionalizar os Sistemas de Informações em Saúde, sendo estes 

Portaria nº 1.646 do Ministério 
O cadastramento e a manutenção 

dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento de 
saúde possa funcionar em território nacional, devendo proceder aos licenciamentos necessários 

oficial de cadastramento 
independentemente da 
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4.1- Para determinação do preço/orçamento estimativo máximo permitido, tomou
média dos valores de tomografia 
66. 
 

5.1- É facultado aos licitantes comparecer fisicamente aos locais da execução do objeto contratual 
com a finalidade de vistoriá-
tomando ciência de suas características, material utilizado, estado
necessidade de substituição de peças para a perfeita execução dos serviços objeto desta 
licitação. 

5.2- O agendamento para a realização da visita de vistoria
Municipal Dr. Munir Rafful - tele
16:00h, até 48 horas antes da data da realização da licitação
agendadas isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos 
diversos interessados em participar da licitação;

5.3- A vistoria técnica tem como objetivo a análise do local onde serão prestados os serviços para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas 
licitantes. 

5.4- Ficará a cargo da Contratada avaliar 
correta instalação do equipamento. Todos os requisitos 
empresa de forma a garantir o perfeito funcionamento e operação do equipamento, caso as 
condições encontradas não atendam aos requisitos exigidos para instalação do equipamento
 

6- DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:
6.1- Considerando que o quantitativo de oferta para o atendimento do usuário do SUS, viabiliza a 

contratação de um único prestador, optou
ampla concorrência e o julgamento se dará pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
 

7- DO PRAZO DE ENTREGA E INÍCIO DA EXECUÇÃO:
7.1- O início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do 

contrato; 
7.2- Dos prazos para entrega dos exames e emissão de laudos:

7.2-1. Os laudos deverão ser impressos e devidamente assinados;
7.2-2. Emissão de laudos de TC com prazo de entrega de 07 dias úteis
7.2-3. Paciente internados e provenientes das unidades de Urgência e Emergência deverão sair 

com uma cópia das imagens do exame impressa ou com um DVD e o laudo provisório do 
exame deverá ser emitido em no máximo 48h e enviado para o email para a unidade 
solicitante.     

7.2-4. Os exames deverão ser
horas em todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, em pacientes 
atendidos nas Unidades de Saúde/SMS/PMVR e/ou internados em Hospitais do Muni
Volta Redonda, encaminhados pelo próprio Hospital e/ou Unidade de Saúde após 
autorização da DCRAA 
AVALIAÇÃO/SMS/PMVR imediatamente após uma solicitação e/ou entrada do paciente nas 
dependências do estabelecimento contratado
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4- DO ORÇAMENTO: 
Para determinação do preço/orçamento estimativo máximo permitido, tomou
média dos valores de tomografia praticados no mercado conforme se apresenta as folhas 21 a 

5- DA VISITA TÉCNICA: 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente aos locais da execução do objeto contratual 
-lo em conjunto com os eventuais equipamentos existentes, 

tomando ciência de suas características, material utilizado, estado de conservação e eventual 
necessidade de substituição de peças para a perfeita execução dos serviços objeto desta 

O agendamento para a realização da visita de vistoria técnica poderá ser feito 
telefone (24)3339-9397 em dias úteis no horário de 09:00 às 

16:00h, até 48 horas antes da data da realização da licitação. As visitas deverão ser 
isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos 

articipar da licitação; 
A vistoria técnica tem como objetivo a análise do local onde serão prestados os serviços para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas 

Ficará a cargo da Contratada avaliar e estruturar o espaço físico para assegurar a plena e 
correta instalação do equipamento. Todos os requisitos necessários serão de obrigação da 

r o perfeito funcionamento e operação do equipamento, caso as 
atendam aos requisitos exigidos para instalação do equipamento

DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
Considerando que o quantitativo de oferta para o atendimento do usuário do SUS, viabiliza a 
contratação de um único prestador, optou-se pelo processo LICITATÓRIO

julgamento se dará pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

DO PRAZO DE ENTREGA E INÍCIO DA EXECUÇÃO: 
O início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do 

prazos para entrega dos exames e emissão de laudos: 
Os laudos deverão ser impressos e devidamente assinados; 

de TC com prazo de entrega de 07 dias úteis para exames eletivos;
Paciente internados e provenientes das unidades de Urgência e Emergência deverão sair 

com uma cópia das imagens do exame impressa ou com um DVD e o laudo provisório do 
exame deverá ser emitido em no máximo 48h e enviado para o email para a unidade 

Os exames deverão ser realizados pela Contratada em caráter de urgência, sendo: 24 
horas em todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, em pacientes 
atendidos nas Unidades de Saúde/SMS/PMVR e/ou internados em Hospitais do Muni
Volta Redonda, encaminhados pelo próprio Hospital e/ou Unidade de Saúde após 

DCRAA - DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E 
imediatamente após uma solicitação e/ou entrada do paciente nas 
lecimento contratado; 
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Para determinação do preço/orçamento estimativo máximo permitido, tomou-se por base a 
no mercado conforme se apresenta as folhas 21 a 

É facultado aos licitantes comparecer fisicamente aos locais da execução do objeto contratual 
lo em conjunto com os eventuais equipamentos existentes, 

de conservação e eventual 
necessidade de substituição de peças para a perfeita execução dos serviços objeto desta 

técnica poderá ser feito junto ao Hospital 
úteis no horário de 09:00 às 

. As visitas deverão ser 
isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos 

A vistoria técnica tem como objetivo a análise do local onde serão prestados os serviços para 
conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelas 

para assegurar a plena e 
serão de obrigação da 

r o perfeito funcionamento e operação do equipamento, caso as 
atendam aos requisitos exigidos para instalação do equipamento. 

Considerando que o quantitativo de oferta para o atendimento do usuário do SUS, viabiliza a 
LICITATÓRIO a fim de propiciar a 

julgamento se dará pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

O início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do 

para exames eletivos; 
Paciente internados e provenientes das unidades de Urgência e Emergência deverão sair 

com uma cópia das imagens do exame impressa ou com um DVD e o laudo provisório do 
exame deverá ser emitido em no máximo 48h e enviado para o email para a unidade 

realizados pela Contratada em caráter de urgência, sendo: 24 
horas em todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados, em pacientes 
atendidos nas Unidades de Saúde/SMS/PMVR e/ou internados em Hospitais do Município de 
Volta Redonda, encaminhados pelo próprio Hospital e/ou Unidade de Saúde após 

ÃO, PROGRAMAÇÃO E 
imediatamente após uma solicitação e/ou entrada do paciente nas 
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8- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1- Os serviços ora contratados estão referidos a uma base terr
territorialização do município e serão ofertados com base nas indicações técnicas do 
planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde

8.2-  Os serviços serão executados no interior do Hospi
Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ 

8.3-  A Contratada deverá instalar um aparelho de tomografia computadorizada de no 
(dezesseis) canais no interior do Hospital 

8.4- Os exames serão realizados pela Contratada 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e 
feriados, em pacientes internados e oriundos das unidades de urgência e emergência após 
autorização do setor DCRAA 
AVALIAÇÃO/SMS/PMVR; 

8.5- Os exames serão agendados pela empresa
contratada; 

8.6- A Contratada deverá arcar com os custos de aplicação de contraste, quando necessário a sua 
utilização; 

8.7- Todos os insumos, como contraste, filmes, seringas, impressoras, envelopes, papel, cartuchos e 
todo material necessário para a execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada;

8.8- Captação de Imagens. Instalação do PACS (Sistema de Comunicação e Arquivamento d
Imagens), ferramenta que permite a leitura dos exames nos diversos setores do 
Municipal Dr. Munir Rafful ( CTI, PA , ambulatórios e etc.) será de responsabilidade da 
Contratada; 

8.9- Todo o pessoal empregado na execução dos serviços será de responsab
8.10- A Contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em detrimento de outros, 

devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato;
8.11- Os trabalhadores da CONTRATADA

limpos e portando crachás de identificação, sendo de responsabilidade da 
fornecimento de uniforme e equipamento de proteção individual eventualmente necessário;

8.12- Será de responsabilidade da CONT
8.13- Correrá por conta exclusiva da Contratada

dos serviços a serem prestados, conforme normas definidas neste contrato, os quais serão 
prestados de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência estabelecidos pelo 
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, que emitirá prévia autorização, por escrito, para aludida 
execução; 

8.14- Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do 
estabelecimento contratado; 

8.15- Para os efeitos deste contrato, consideram
A. O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
B. O profissional que tenha vínculo de emprego com a Contratada;
C. O profissional autônomo que pres

instrumento próprio; 
O corpo clínico deverá comprovar os títulos de especialistas registrados em órgão competente;

8.16- A Contratada é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que, a qualquer 
título, causar ao Município ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos na execução 
dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, o Município isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência
responsabilidade de que trata este parágrafo abrange a responsabilidade civil causada por ato 
ilícito praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos da Contratada, sem prejuízo dos 
danos causados por defeitos relativos à prestação
8078/90, que também ficarão ao encargo da Contratada;
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DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial populacional, conforme 

unicípio e serão ofertados com base nas indicações técnicas do 
planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e 
condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Os serviços serão executados no interior do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful situado na 

Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ – CEP: 27275-570;
A Contratada deverá instalar um aparelho de tomografia computadorizada de no 

(dezesseis) canais no interior do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful; 
Os exames serão realizados pela Contratada 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e 
feriados, em pacientes internados e oriundos das unidades de urgência e emergência após 

DCRAA - DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E 

Os exames serão agendados pela empresa, conforme prioridade e capacidade operacional 

A Contratada deverá arcar com os custos de aplicação de contraste, quando necessário a sua 

os, como contraste, filmes, seringas, impressoras, envelopes, papel, cartuchos e 
todo material necessário para a execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada;
Captação de Imagens. Instalação do PACS (Sistema de Comunicação e Arquivamento d
Imagens), ferramenta que permite a leitura dos exames nos diversos setores do 

( CTI, PA , ambulatórios e etc.) será de responsabilidade da 

Todo o pessoal empregado na execução dos serviços será de responsabilidade da Contratada;
A Contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em detrimento de outros, 

devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato; 
CONTRATADA deverão se apresentar devidamente uniformizados, 

limpos e portando crachás de identificação, sendo de responsabilidade da 
fornecimento de uniforme e equipamento de proteção individual eventualmente necessário;

CONTRATADA a alimentação e transporte de seus funcionários;
Correrá por conta exclusiva da Contratada, sem quaisquer ônus para o Município

dos serviços a serem prestados, conforme normas definidas neste contrato, os quais serão 
com os critérios de oportunidade e conveniência estabelecidos pelo 

Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, que emitirá prévia autorização, por escrito, para aludida 

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do 

Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento contratado:
O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 
O profissional que tenha vínculo de emprego com a Contratada; 
O profissional autônomo que presta serviços à Contratada, comprovado através de 

O corpo clínico deverá comprovar os títulos de especialistas registrados em órgão competente;
A Contratada é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que, a qualquer 

título, causar ao Município ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos na execução 
dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, o Município isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência
responsabilidade de que trata este parágrafo abrange a responsabilidade civil causada por ato 
ilícito praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos da Contratada, sem prejuízo dos 
danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, nos termos do artigo 14 da Lei n
8078/90, que também ficarão ao encargo da Contratada; 
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itorial populacional, conforme 
unicípio e serão ofertados com base nas indicações técnicas do 

planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 

tal Municipal Dr. Munir Rafful situado na 
570; 

A Contratada deverá instalar um aparelho de tomografia computadorizada de no mínimo 16 

Os exames serão realizados pela Contratada 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos e 
feriados, em pacientes internados e oriundos das unidades de urgência e emergência após 

RMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E 

conforme prioridade e capacidade operacional 

A Contratada deverá arcar com os custos de aplicação de contraste, quando necessário a sua 

os, como contraste, filmes, seringas, impressoras, envelopes, papel, cartuchos e 
todo material necessário para a execução dos serviços serão de responsabilidade da Contratada; 
Captação de Imagens. Instalação do PACS (Sistema de Comunicação e Arquivamento de 
Imagens), ferramenta que permite a leitura dos exames nos diversos setores do Hospital 

( CTI, PA , ambulatórios e etc.) será de responsabilidade da 

ilidade da Contratada; 
A Contratada não poderá optar pela realização de alguns serviços em detrimento de outros, 

 
deverão se apresentar devidamente uniformizados, 

limpos e portando crachás de identificação, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o 
fornecimento de uniforme e equipamento de proteção individual eventualmente necessário; 

alimentação e transporte de seus funcionários; 
sem quaisquer ônus para o Município, a execução 

dos serviços a serem prestados, conforme normas definidas neste contrato, os quais serão 
com os critérios de oportunidade e conveniência estabelecidos pelo 

Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, que emitirá prévia autorização, por escrito, para aludida 

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do 

se profissionais do estabelecimento contratado: 

comprovado através de 

O corpo clínico deverá comprovar os títulos de especialistas registrados em órgão competente; 
A Contratada é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que, a qualquer 

título, causar ao Município ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos na execução 
dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, o Município isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência possam surgir. A 
responsabilidade de que trata este parágrafo abrange a responsabilidade civil causada por ato 
ilícito praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos da Contratada, sem prejuízo dos 

de serviços, nos termos do artigo 14 da Lei no 
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8.17- A Contratada não poderá cobrar do paciente ou de seu representante, qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será pessoalment
por qualquer cobrança indevida feita por profissional empregado ou preposto, em razão da 
execução dos serviços constantes deste contrato;

8.18- O Município poderá exigir da Contratada o afastamento ou substituição, incontinente, de 
qualquer empregado ou preposto seu, se considerar inconveniente a permanência deles na linha 
dos serviços contratados; 

8.19- A Contratada é responsável por todos os encargos e obrigações concernentes à legislações 
sociais, trabalhistas, tributárias, ficais, comerciais, securitá
todas as despesas decorrentes dos serviços prestados, assim como, despesas de eventuais 
trabalhos não previstos, mas indispensável à execução das atividades.

8.20- Das Características mínimas do Tomógrafo e equipamentos:
a) Tomógrafo de rotação com aquisição volumétrica de imagens com tecnologia mul

cobertura mínima no eixo z de 20 mm para exames em pacientes adultos, pediátricos e 
obeso que realize por dia 70 sequências seguidas de tórax/abdômen/pelve completas 
ininterruptas dentro das 8 horas de funcionamento;

b) Helicoidal (rotação con nua);
c) Tempo de corte circular (scan) igual ou menor que 0,6 segundos, em rotação de 360º;
d) Mínimo de 16 fileiras de detectores por rotação de 360º (mínimo de 16 aquisições 

simultâneas por rotação);  
e) Mesa de exames que suporte no mínimo 200kg em exame com acurácia de reprodubilidade 

de aproximadamente 0,25mm;
f) Console principal 
g) Programas para console e estação de pós processamento
h) Estação pós processamento 
i) Acessórios gerais e de controle de quali
j) Quaisquer outros equipamentos necessários a plena execução do serviço são de 

responsabilidade da CONTRATADA.
 

9.1- A manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada. Para isso deverá ser 
comunicado à Contratante, por 
interrupções do serviço para a referida manutenção.

9.2- Apresentar, quando solicitado, o comprovante das manutenções preventivas e corretivas dos 
equipamentos. 
 

10 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1- Para comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar a seguinte 

documentação: 
a) Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando fornecimento de produtos 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital.
a.1) A(s) certidão(ões) ou atestado(s) 
física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem como dados 
para eventual contato; 

b) Prova de cadastramento no 
Saúde/Ministério da Saúde 

c) Certificado de Inspeção Sanitária
com prazo de validade em vigor;
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não poderá cobrar do paciente ou de seu representante, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será pessoalment
por qualquer cobrança indevida feita por profissional empregado ou preposto, em razão da 
execução dos serviços constantes deste contrato; 

poderá exigir da Contratada o afastamento ou substituição, incontinente, de 
do ou preposto seu, se considerar inconveniente a permanência deles na linha 

A Contratada é responsável por todos os encargos e obrigações concernentes à legislações 
sociais, trabalhistas, tributárias, ficais, comerciais, securitárias, previdenciária que resultem 
todas as despesas decorrentes dos serviços prestados, assim como, despesas de eventuais 
trabalhos não previstos, mas indispensável à execução das atividades. 
Das Características mínimas do Tomógrafo e equipamentos: 

fo de rotação com aquisição volumétrica de imagens com tecnologia mul
cobertura mínima no eixo z de 20 mm para exames em pacientes adultos, pediátricos e 
obeso que realize por dia 70 sequências seguidas de tórax/abdômen/pelve completas 

tas dentro das 8 horas de funcionamento; 
Helicoidal (rotação con nua); 
Tempo de corte circular (scan) igual ou menor que 0,6 segundos, em rotação de 360º;
Mínimo de 16 fileiras de detectores por rotação de 360º (mínimo de 16 aquisições 

Mesa de exames que suporte no mínimo 200kg em exame com acurácia de reprodubilidade 
de aproximadamente 0,25mm; 

Programas para console e estação de pós processamento 
 

Acessórios gerais e de controle de qualidade   
Quaisquer outros equipamentos necessários a plena execução do serviço são de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

9– DA MANUTENÇÃO 

A manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada. Para isso deverá ser 
comunicado à Contratante, por escrito, com antecedência mínima de 72 horas as paradas ou 
interrupções do serviço para a referida manutenção. 
Apresentar, quando solicitado, o comprovante das manutenções preventivas e corretivas dos 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar a seguinte 

Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidões ou atestados
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando fornecimento de produtos 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital. 

atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa 
tificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem como dados 

Prova de cadastramento no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde/Ministério da Saúde para os serviços solicitados neste Edital; 

de Inspeção Sanitária junto à Vigilância Sanitária Estadual 
com prazo de validade em vigor; 
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não poderá cobrar do paciente ou de seu representante, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será pessoalmente responsável 
por qualquer cobrança indevida feita por profissional empregado ou preposto, em razão da 

poderá exigir da Contratada o afastamento ou substituição, incontinente, de 
do ou preposto seu, se considerar inconveniente a permanência deles na linha 

A Contratada é responsável por todos os encargos e obrigações concernentes à legislações 
rias, previdenciária que resultem 

todas as despesas decorrentes dos serviços prestados, assim como, despesas de eventuais 

fo de rotação com aquisição volumétrica de imagens com tecnologia mul-slice com 
cobertura mínima no eixo z de 20 mm para exames em pacientes adultos, pediátricos e 
obeso que realize por dia 70 sequências seguidas de tórax/abdômen/pelve completas 

Tempo de corte circular (scan) igual ou menor que 0,6 segundos, em rotação de 360º; 
Mínimo de 16 fileiras de detectores por rotação de 360º (mínimo de 16 aquisições 

Mesa de exames que suporte no mínimo 200kg em exame com acurácia de reprodubilidade 

Quaisquer outros equipamentos necessários a plena execução do serviço são de 

A manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada. Para isso deverá ser 
escrito, com antecedência mínima de 72 horas as paradas ou 

Apresentar, quando solicitado, o comprovante das manutenções preventivas e corretivas dos 

comprovação da qualificação técnica, os licitantes deverão apresentar a seguinte 

certidões ou atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando fornecimento de produtos 

deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa 
tificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem como dados 

Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Estadual ou Municipal, 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
d) Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente do Município, da sede do 

concorrente; 
e) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurí

Medicina- CRM, com prazo de validade em vigor;
f) Documentação necessária à comprovação da 

f.1 - A comprovação de que o 
licitante será feita mediante apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, cópia da carteira de trabalho, ficha de registro de empregado/livro de 
empregados com o visto do órgão competente ou contrato que comprove vínculo 
empregatício do profissional com o estabelecimento interessado;

f.2 - Cópia da carteira do conselho respectivo, RG e CPF;
 

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:
a. A produção mensal do objeto deverá ser entregue no 

Rafful, na Avenida Jaraguá,
sexta feira, das 08h00min as 16h00min, exceto sábado, domingo e feriado;

b. Caso a Nota Fiscal/Fatura contenha erros, a Secretaria Municipal de Saúde a devolverá 
imediatamente para a Contratada após sua
no máximo 72 (setenta e duas) horas após sua entrega, e a contratada terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para substituição e retificação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas.  
 

12- DAS 
12.1- Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

previsto em lei; 
12.2- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
12.3- Atender o paciente com dignidade 

sempre a qualidade na prestação dos serviços;
12.4- Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal serviço 

por sua conta; 
12.5- Comunicar à Contratante parada ou interrupçõ

dos equipamentos; 
12.6- Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre usuários;
12.7- Notificar ao Município de eventual alteração em sua razão social ou de seu controle acionário e 

de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao Município, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

12.8- Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
12.9- Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer em função da execução dos serviços;
12.10- Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de 

objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados;
12.11- Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 

controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto c
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 
indiretamente a Contratada, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e 
controle; 

12.12- Emitir segunda via de resultados
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Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente do Município, da sede do 

Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de 
, com prazo de validade em vigor; 

Documentação necessária à comprovação da responsabilidade técnica 
A comprovação de que o responsável técnico pertença ao quadro permanente da 

será feita mediante apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, cópia da carteira de trabalho, ficha de registro de empregado/livro de 
empregados com o visto do órgão competente ou contrato que comprove vínculo 

rofissional com o estabelecimento interessado; 
Cópia da carteira do conselho respectivo, RG e CPF; 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:
A produção mensal do objeto deverá ser entregue no Hospital Municipal Dr. Munir 

, na Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ, de segunda a 
sexta feira, das 08h00min as 16h00min, exceto sábado, domingo e feriado;
Caso a Nota Fiscal/Fatura contenha erros, a Secretaria Municipal de Saúde a devolverá 
imediatamente para a Contratada após sua conferência, sendo que esta deve correr em 
no máximo 72 (setenta e duas) horas após sua entrega, e a contratada terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para substituição e retificação, sem prejuízo da aplicação das 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Atender o paciente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo
sempre a qualidade na prestação dos serviços; 
Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal serviço 

parada ou interrupções do serviço devido à manutenção ou parada 

Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre usuários; 
de eventual alteração em sua razão social ou de seu controle acionário e 

contrato ou estatuto, enviando ao Município, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

stos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 
Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da execução dos serviços; 

Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados;

Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso 
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 
indiretamente a Contratada, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e 

de resultados de exames sem ônus para a Contratante;
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Licença de Funcionamento expedida pelo órgão competente do Município, da sede do 

Conselho Regional de 

 do interessado: 
pertença ao quadro permanente da 

será feita mediante apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, cópia da carteira de trabalho, ficha de registro de empregado/livro de 
empregados com o visto do órgão competente ou contrato que comprove vínculo 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 
Hospital Municipal Dr. Munir 

nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ, de segunda a 
sexta feira, das 08h00min as 16h00min, exceto sábado, domingo e feriado; 
Caso a Nota Fiscal/Fatura contenha erros, a Secretaria Municipal de Saúde a devolverá 

conferência, sendo que esta deve correr em 
no máximo 72 (setenta e duas) horas após sua entrega, e a contratada terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para substituição e retificação, sem prejuízo da aplicação das 

Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 

Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal serviço 

es do serviço devido à manutenção ou parada 

de eventual alteração em sua razão social ou de seu controle acionário e 
contrato ou estatuto, enviando ao Município, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

 
Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham 

inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados; 

Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 
ontratado, permitindo o livre acesso 

dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 
indiretamente a Contratada, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e 

de exames sem ônus para a Contratante; 
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12.13- Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão 

formuladas por escrito, em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser 
informado pela Contratada; 

12.14- Facilitar o pleno exercício das funções do gestor de contrato, atendendo às suas 
solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
Contratante, por ele julgadas necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de 
aplicação das sanções contratuais;

12.15- Nomear um representante/preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços com 
poderes para tratar com a Contratante os assuntos relacionados à perfeita execução do 
contrato; 

12.16- Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus
que atendam todos os serviços objeto do contrato de acordo com a legislação em 

12.17- Apresentar relação dos empregados que irão trabalhar no interior do 
Dr. Munir Rafful; 

12.18- Manter atualizada a situação trabal
Unidade relação nominal dos empregados dos serviços, onde consta o número de registro de 
empregado, número e série da CTPS 
informações quando da substituição, admissão e demissão do empregado (Carteira de Trabalho 
devidamente atualizada); 

12.19- Manter Atualizada relação dos profissionais médicos com as respectivas Carteiras de 
Registro no Conselho Profissional constando o registro de qualificação de e
radiologia e diagnóstico por exame que irão desempenhar as atividades do objeto proposto

12.20- Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento 
profissional com os profissionais da CONTRATANTE, e usuários, com ênfase
respeito, na urbanidade e na discrição;

12.21- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 
13- DAS OBRIGAÇÕES DA C

13.1- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as condições do edital e seus Anexos e o Contrato;

13.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.3- Emitir a Ordem de Serviço; 
13.4- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 
autoridade competente para as providencias cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 
8666/93; 

13.5- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfei
dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

13.6- Realizar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no contrato;
13.7- Manter as custas prediais referente ao espaço físico tais como: luz, água
13.8- Manter o corpo de funcionários no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful e Centro de Diagnóstico 

para o atendimento administrativo;
13.9- Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o 
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas.
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Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão 
formuladas por escrito, em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser 

pleno exercício das funções do gestor de contrato, atendendo às suas 
solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
Contratante, por ele julgadas necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de 

das sanções contratuais; 
Nomear um representante/preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços com 

poderes para tratar com a Contratante os assuntos relacionados à perfeita execução do 

se pela segurança do trabalho de seus empregados fornecendo EPI’s 
que atendam todos os serviços objeto do contrato de acordo com a legislação em 

Apresentar relação dos empregados que irão trabalhar no interior do 

Manter atualizada a situação trabalhista dos empregados, apresentando à fiscalização da 
Unidade relação nominal dos empregados dos serviços, onde consta o número de registro de 
empregado, número e série da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social 

da substituição, admissão e demissão do empregado (Carteira de Trabalho 

Manter Atualizada relação dos profissionais médicos com as respectivas Carteiras de 
Registro no Conselho Profissional constando o registro de qualificação de e
radiologia e diagnóstico por exame que irão desempenhar as atividades do objeto proposto

Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento 
profissional com os profissionais da CONTRATANTE, e usuários, com ênfase
respeito, na urbanidade e na discrição; 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as condições do edital e seus Anexos e o Contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 
autoridade competente para as providencias cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

Realizar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no contrato;
referente ao espaço físico tais como: luz, água e manutenção civil;

corpo de funcionários no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful e Centro de Diagnóstico 
para o atendimento administrativo; 

mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as condições 
o e qualificação da licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o 

cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas.  
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Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão 
formuladas por escrito, em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser 

pleno exercício das funções do gestor de contrato, atendendo às suas 
solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
Contratante, por ele julgadas necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de 

Nomear um representante/preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços com 
poderes para tratar com a Contratante os assuntos relacionados à perfeita execução do 

empregados fornecendo EPI’s 
que atendam todos os serviços objeto do contrato de acordo com a legislação em vigor;  

Apresentar relação dos empregados que irão trabalhar no interior do Hospital Municipal 

hista dos empregados, apresentando à fiscalização da 
Unidade relação nominal dos empregados dos serviços, onde consta o número de registro de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - atualizando as 
da substituição, admissão e demissão do empregado (Carteira de Trabalho 

Manter Atualizada relação dos profissionais médicos com as respectivas Carteiras de 
Registro no Conselho Profissional constando o registro de qualificação de especialista/RQE em 
radiologia e diagnóstico por exame que irão desempenhar as atividades do objeto proposto 

Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento 
profissional com os profissionais da CONTRATANTE, e usuários, com ênfase na cordialidade, no 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 
autoridade competente para as providencias cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 

ções no curso da execução 

Realizar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no contrato; 
e manutenção civil; 

corpo de funcionários no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful e Centro de Diagnóstico 

mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as condições 
o e qualificação da licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o 
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14- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

14.1- O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado;

14.2- Caso a Contratada não inicie os serviços nos prazos d
Saúde/PMVR, através do DCRAA 
AVALIAÇÃO/SMS/PMVR, por motivos injustificados, o Município poderá rescindir este contrato, 
extrajudicialmente, mediante simples notificação, 
sanções na legislação pertinente. 

15.1-Para efeito de pagamento, a Contratada deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, 
acompanhada do laudo de recebimento emitido pelo Hospital Municip
compreendendo as descrições e quantidades dos serviços efetivamente prestados, devidamente 
conferida e atestada pelo órgão competente do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, o qual no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará à 
efetuará o pagamento no 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da efetiva 
prestação dos serviços. 

15.2-Sem prejuízo do disposto acima, o valor das parcelas mensais devidas, de acordo com o 
contrato, somente será pago após comprovação pela Fiscalização
Hospital Municipal Dr. Munir Rafful
prestação dos serviços e mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução 
dos mesmos, aceitos pelo DCRAA 
AVALIAÇÃO/SMS/PMVR, que emitirá Laudo de Recebimento para posterior pagamento;

15.3-Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a prestação dos serviços não 
atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de suspender o pagamento até 
que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros 
adicionais. 
 

16- DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
16.1-A Contratada será punida com multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do 

valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do serviço, ou por 
constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, segundo 
cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da ciência da decisão, juntada no respectivo processo.

16.2-A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do acima aventado, sem prejuízo 
do direito conferido ao Município
sanções legalmente previstas. 

16.3-A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 
penalidades: 

a) Advertência; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) ca
c) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução parcial;

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado;
Caso a Contratada não inicie os serviços nos prazos determinados pela Secretaria Municipal de 

DCRAA - DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E 
por motivos injustificados, o Município poderá rescindir este contrato, 

extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando-se, ainda, a Contratada às demais 
sanções na legislação pertinente.  

 
15- DO PAGAMENTO: 

Para efeito de pagamento, a Contratada deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, 
acompanhada do laudo de recebimento emitido pelo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, 
compreendendo as descrições e quantidades dos serviços efetivamente prestados, devidamente 
conferida e atestada pelo órgão competente do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, o qual no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará à Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, que 

no 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da efetiva 

Sem prejuízo do disposto acima, o valor das parcelas mensais devidas, de acordo com o 
pago após comprovação pela Fiscalização do Município

Hospital Municipal Dr. Munir Rafful da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, da perfeita 
prestação dos serviços e mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução 

DCRAA - DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E 
/SMS/PMVR, que emitirá Laudo de Recebimento para posterior pagamento;

Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a prestação dos serviços não 
condições contratuais, o Município se reserva o direito de suspender o pagamento até 

que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros 

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
com multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do 

valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do serviço, ou por 
constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, segundo 

ido, facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
da ciência da decisão, juntada no respectivo processo. 

A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do acima aventado, sem prejuízo 
ao Município de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as demais 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 

Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução total;
Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução parcial;

 

Processo Folha 

1219/21 
 

 
 

 

da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, devidamente justificado; 

eterminados pela Secretaria Municipal de 
ÃO, PROGRAMAÇÃO E 

por motivos injustificados, o Município poderá rescindir este contrato, 
se, ainda, a Contratada às demais 

Para efeito de pagamento, a Contratada deverá extrair nota fiscal/fatura mensalmente, 
al Dr. Munir Rafful, 

compreendendo as descrições e quantidades dos serviços efetivamente prestados, devidamente 
conferida e atestada pelo órgão competente do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, o qual no 

Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, que 
no 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da efetiva 

Sem prejuízo do disposto acima, o valor das parcelas mensais devidas, de acordo com o 
do Município, efetuada pelo 

Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, da perfeita 
prestação dos serviços e mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução 

ÃO, PROGRAMAÇÃO E 
/SMS/PMVR, que emitirá Laudo de Recebimento para posterior pagamento; 

Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a prestação dos serviços não 
condições contratuais, o Município se reserva o direito de suspender o pagamento até 

que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros 

 
com multa diária correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do 

valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação do serviço, ou por 
constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços prestados, segundo 

ido, facultada a defesa prévia da Contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do acima aventado, sem prejuízo 
de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as demais 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 

lculada sobre o valor do contrato pela inexecução total; 
Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução parcial; 
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penal
estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção;

f) O licitante que convocado dentro do prazo legal, não celebrar o contrato, deixar de executar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores 
da SMS/PMVR suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, no contrato, e das demais cominações legais;

16.4-Será ainda aplicada à Contratada
atendidos pelo SUS – Sistema Único de Saúde. A multa neste caso será de 100% (cem por 
cento) do valor cobrado e deverá ainda a Contratada
cobrados ao paciente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

16.5-A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial; 

16.6-Os prazos para defesa prévia serão de 
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias úteis, 
na hipótese de declaração de inidoneidade;

16.7-As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

16.8-Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

16.9-Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo

17
17.1-A fiscalização e supervisão efetuadas pelo Município serão exercidas pela

Saúde/PMVR,através de pessoas nomeadas do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful por meio de 
Portaria, que se reserva no direito de recusar os serviços 
estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação 
quando não corresponderem os termos pactuados;

17.2-Abrange a competência de fiscalização do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, a
revisar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, que observará no que 
couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos, bem como demais 
elementos que julgar necessário, para o fiel cumprimento 
público; 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção; 
O licitante que convocado dentro do prazo legal, não celebrar o contrato, deixar de executar 

ntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
atar com a Administração, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores 

da SMS/PMVR suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, no contrato, e das demais cominações legais; 

atada a multa pela ocorrência de cobrança de serviços a pacientes 
Sistema Único de Saúde. A multa neste caso será de 100% (cem por 

cento) do valor cobrado e deverá ainda a Contratada promover a restituição dos valores 
nte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência,
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias úteis, 
na hipótese de declaração de inidoneidade; 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 

o receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

17- DA FISCALIZAÇÃO: 
A fiscalização e supervisão efetuadas pelo Município serão exercidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR,através de pessoas nomeadas do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful por meio de 
Portaria, que se reserva no direito de recusar os serviços objeto deste contrato, quando não 
estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação 
quando não corresponderem os termos pactuados; 

Abrange a competência de fiscalização do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, a
revisar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, que observará no que 
couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos, bem como demais 
elementos que julgar necessário, para o fiel cumprimento deste contrato em prol do interesse 
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Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

idade, que será concedida sempre que o 
estabelecimento contratado ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 

O licitante que convocado dentro do prazo legal, não celebrar o contrato, deixar de executar 
ntar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

atar com a Administração, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores 
da SMS/PMVR suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

a multa pela ocorrência de cobrança de serviços a pacientes 
Sistema Único de Saúde. A multa neste caso será de 100% (cem por 

promover a restituição dos valores 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 

5 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa, 
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a Administração, e de 10 (dez) dias úteis, 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 3 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 

o receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR; 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia 
lhe franqueada vista ao processo. 

Secretaria Municipal de 
Saúde/PMVR,através de pessoas nomeadas do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful por meio de 

objeto deste contrato, quando não 
estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação 

Abrange a competência de fiscalização do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aprovar, auditar, 
revisar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, que observará no que 
couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos, bem como demais 

deste contrato em prol do interesse 
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17.3-Fica a Contratada obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízos das 

prerrogativas do Município, fornecendo por sua conta toda mão
equipamentos, materiais de consumo
serviços ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluídos no preço ora 
contratado. 
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obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízos das 
prerrogativas do Município, fornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem como os 
equipamentos, materiais de consumo e ferramentas necessárias à perfeita execução dos 
serviços ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluídos no preço ora 

       FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
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obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuízos das 
obra, bem como os 

e ferramentas necessárias à perfeita execução dos 
serviços ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluídos no preço ora 

FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE 
SMS/PMVR
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À 
COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Rua São João Batista 35/77 
VOLTA REDONDA/RJ 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/202
 
A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
nº ____ - Bairro ___________ 
___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:
 

ITEM QUANT UNID 

01    
 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__)
 
O prazo de execução dos serviços:
(trinta) dias corridos após assinatura do contrato;

  
Condições de pagamento: no 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante;

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão.
 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.
 

Dados Bancários: Agência ____, Co
 

______________, ____ de _______de ______
 

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA 

 

COMISSÃO MPERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR 

São João Batista 35/77 – Bairro Niteroi 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2021 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 

___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto descrito no quadro abaixo
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:

DESCRIÇÃO 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__) 

O prazo de execução dos serviços: O início da execução dos serviços será de até 30 
(trinta) dias corridos após assinatura do contrato; 

no 30° (trigésimo) dia, contados da data do adimplemento da 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante;

60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação.

expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão. 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.

______________, ____ de _______de ______ 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
_________________, telefone 

descrito no quadro abaixo, obedecendo as 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes: 

PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

  

O início da execução dos serviços será de até 30 

, contados da data do adimplemento da 
obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante; 

, a contar da data de realização desta licitação. 

expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

nta Corrente ___________, Banco _________. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES
 

 

 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___
 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF n
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.
 
 

 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos apr
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

 

 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF n0_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

____________________ 
local e data 

 
 

_______________________________ 
Assinatura sobre carimbo do 

Representante Legal. 

Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição.
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
endizes deverá declarar essacondição. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 
 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, dec
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa;
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDE
participar ou não da referida licitação;
 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da aber
propostas e; 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.

 
__________________, em ______ de ________________ de 20____.

 
____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 
 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, dec
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
ro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da aber

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
la. 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
ro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
NTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___
 
 
 
A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº __________________
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que es
considerada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI,
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
 
( ) MICROEMPRESA/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n
14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, 
no 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezemb

 

____________________________________
Nome do representante legal e assinatura. 

 
 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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DECLARAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/___/FMS/SMS/PMVR. 

A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº ___________________________
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

º __________________ e do CPF nº ______________, declara, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI, conforme no artigo 18
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 

_________________ 
local e data    

 
____________________________________ 
Nome do representante legal e assinatura.  

 

.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 

ANEXO 05 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP
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___________________________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

e do CPF nº ______________, declara, sob as 
ta empresa, na presente data, é 

conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 

conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP 
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CONTRATANTE, através do 
Secretária Municipal de Saúde, 
portadora da Carteira de Identidade nº 
o nº946.477.557-20, residente na
Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90
outro, a empresa  ................
bairro .........., .........., .., CEP: 
neste ato por ............., ......., 
...., e do CPF n° ............, residente e domiciliado na 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1219/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, no que couber, pelas normas da Constituição Federal, 
pelas disposições contidas na Lei
Operacional Básica nº 01/93, pela Lei Federal n
10.024/2019, Decreto Municipal nº 15.893/2019 
cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

 
técnico-profissionais especializados 
fornecimento e instalação de equipamentos no interior
usuários do SUS – Sistema Único de Saúde
com estrita observância do Edital do 
constantes do Processo Administrativo
demais elementos do quadro abaixo

 
 

ITEM 
 

QUANT 

 
UNID 

    
    
    
    
VALOR TOTAL 

 
PARÁGRAFOÚNICO: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 06 
MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 000/2021/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa 

   
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representad
Municipal de Saúde, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA

de Identidade nº M-2570679, expedida pela SSP/MG 
residente na Rua Moacir Barbosa, nº 159, Centro, Piraí/

Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90
................, inscrita no CNPJ sob o n° ..........., com sede na 

, CEP: .................., doravante denominada CONTRATADA, 
, ....., ....., portador da carteira de identidade n° 

, residente e domiciliado na ............, assinam o presente
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 

SMS/PMVR, que se regerá, no que couber, pelas normas da Constituição Federal, 
pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), pela Norma 
Operacional Básica nº 01/93, pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal 
10.024/2019, Decreto Municipal nº 15.893/2019 com alterações introduzidas 

ondições que se seguem: 
 

DO OBJETO: 

 O presente contrato tem por objeto a 
profissionais especializados para realização de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

fornecimento e instalação de equipamentos no interior do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos 
Sistema Único de Saúde, de acordo com a proposta da 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/20
constantes do Processo Administrativo nº 1219/2021/FMS/SMS/PMVR, observando as descrições e 
demais elementos do quadro abaixo: 

 
CÓDIGO 

SIA/SUS/MS 

 
DESCRIÇÃO 
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/2021/FMS/SMS/PMVR 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que fazem o 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através do FUNDO 

e a empresa ................... 

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, doravante denominado 
neste ato representado pela 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA, brasileira, casada, 
expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob 

, Centro, Piraí/RJ, conforme Decreto 
Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, de um lado, e, do 

, com sede na ............, nº ....., 
CONTRATADA, representada 

, portador da carteira de identidade n° ..........., expedida pelo 
assinam o presente CONTRATO DE 

, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 
SMS/PMVR, que se regerá, no que couber, pelas normas da Constituição Federal, 

Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), pela Norma 
Lei Federal 10.520/02, Decreto 

com alterações introduzidas posteriormentee pelas 

O presente contrato tem por objeto a prestaçãode serviços 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA com 
do Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, aos 

proposta da CONTRATADA à fl. .... e 
/2021/FMS/SMS/PMVR 

/2021/FMS/SMS/PMVR, observando as descrições e 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 
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populacional, conforme Territorialização do M
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 
condições estabelecidas pelo 
Auditoria/DCRAA/SMS/PMVR

CLÁUSULA SEGUNDA -_DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I. 
populacional, conforme Territorialização do Município 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 
condições estabelecidas pelo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful;

 
II. 

para o Município, a execução dos serviços a serem prestados, conforme normas definidas neste 
contrato, os quais serão prestados de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência 
estabelecidos pelo HMMR, que emitirá prévia autorização, por

 
III. 

Munir Rafful situado na Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ 
 

IV. 
computadorizada de no mínimo 

 
V. 

inclusive sábados, domingos e feriados, em pacientes internados no HMMR após autorização do setor 
de administração/imagem correspondente;

 
VI. 

de agenda com marcação conforme urgência. Os exames serão agendados para o mesmo dia;
 

VII. 
contraste, quando necessário a sua utilização;

 
VIII. 

envelopes, papel, cartuchos e todo material necessário para a execução dos serviços serão de 
responsabilidade da CONTRATADA

 
IX. 

Instalação do PACS (Sistema de Comunicação e Arquivamento de Imagens), ferramenta que permite a 
leitura dos exames nos diversos setores do HMMR ( CTI, PA , ambulatórios e etc.)

 
X. 

empregado na execução dos serviços;
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial 
populacional, conforme Territorialização do Município, e serão ofertados com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 

abelecidas pelo Departamento de Dontrole, R
/DCRAA/SMS/PMVR. 

_DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial 
populacional, conforme Territorialização do Município e serão ofertados com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 
condições estabelecidas pelo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful; 

 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA,
a execução dos serviços a serem prestados, conforme normas definidas neste 

contrato, os quais serão prestados de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência 
estabelecidos pelo HMMR, que emitirá prévia autorização, por escrito, para aludida execução

 Os serviços serão executados no interior do Hospital Municipal Dr. 
Munir Rafful situado na Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ 

 A CONTRATADA deverá instalar um aparelho de tomografia 
computadorizada de no mínimo 16 (dezesseis); 

 Os exames serão realizados pela CONTRATADA
inclusive sábados, domingos e feriados, em pacientes internados no HMMR após autorização do setor 

istração/imagem correspondente; 

 Os exames serão agendados pelo setor administrativo/imagem, através 
de agenda com marcação conforme urgência. Os exames serão agendados para o mesmo dia;

 A CONTRATADA deverá arcar com os custos de aplicação de 
uando necessário a sua utilização; 

 Todos os insumos, como contraste, filmes, seringas, impressoras, 
envelopes, papel, cartuchos e todo material necessário para a execução dos serviços serão de 

CONTRATADA; 

 Será de responsabilidade da CONTRATADA 
Instalação do PACS (Sistema de Comunicação e Arquivamento de Imagens), ferramenta que permite a 
leitura dos exames nos diversos setores do HMMR ( CTI, PA , ambulatórios e etc.)

  Será de responsabilidade da CONTRATADA 
empregado na execução dos serviços; 
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contratados estão referidos a uma base territorial 
, e serão ofertados com base nas indicações 

técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 
Regulação, Avaliação e 

Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial 
e serão ofertados com base nas indicações 

técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e nas 

CONTRATADA, sem quaisquer ônus 
a execução dos serviços a serem prestados, conforme normas definidas neste 

contrato, os quais serão prestados de acordo com os critérios de oportunidade e conveniência 
escrito, para aludida execução; 

Os serviços serão executados no interior do Hospital Municipal Dr. 
Munir Rafful situado na Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ – CEP: 27275-570; 

deverá instalar um aparelho de tomografia 

CONTRATADA 24 horas por dia, 
inclusive sábados, domingos e feriados, em pacientes internados no HMMR após autorização do setor 

Os exames serão agendados pelo setor administrativo/imagem, através 
de agenda com marcação conforme urgência. Os exames serão agendados para o mesmo dia; 

deverá arcar com os custos de aplicação de 

Todos os insumos, como contraste, filmes, seringas, impressoras, 
envelopes, papel, cartuchos e todo material necessário para a execução dos serviços serão de 

CONTRATADA a captação de Imagens. 
Instalação do PACS (Sistema de Comunicação e Arquivamento de Imagens), ferramenta que permite a 
leitura dos exames nos diversos setores do HMMR ( CTI, PA , ambulatórios e etc.); 

CONTRATADA todo o pessoal 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
XI. 

em detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato;
 

XII. 
devidamente uniformizados, limpos e portando crachás de identificação, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA o fornecimento de uniforme e equipamento de proteção individual eventualmente 
necessário; 

 
XIII. 

transporte de seus funcionários;
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS:

profissionais da CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O corpo clínico deverá comprovar os títulos de 
em órgão competente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 
CONTRATADA: 

1- O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
2- O profissional que tenha vínculo de emprego com a 
3- O profissional autônomo que presta serviços à 

instrumento próprio. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A 
prejuízos que, a qualquer título, causar à 
representantes ou prepostos na execução dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, a 
CONTRATANTE isenta de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, 
em decorrência possam surgir. A responsabilidade de que 
responsabilidade civil causada por ato ilícito praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos 
da CONTRATADA, sem prejuízo dos danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, 
nos termos do artigo 14 da Lei

PARÁGRAFO QUARTO: A 
representante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será 
pessoalmente responsável por 
preposto, em razão da execução dos serviços constantes deste contrato

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE
substituição, incontinente, de qualquer empre
permanência deles na linha dos serviços contratados.
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 A CONTRATADA não poderá optar pela realização de alguns serviços 
em detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato;

 Os trabalhadores da CONTRATADA
devidamente uniformizados, limpos e portando crachás de identificação, sendo de responsabilidade da 

o fornecimento de uniforme e equipamento de proteção individual eventualmente 

 Será de responsabilidade da CONTRATADA
transporte de seus funcionários; 

DAS NORMAS GERAIS: 

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por 
CONTRATADA. 

O corpo clínico deverá comprovar os títulos de 

 Para os efeitos deste contrato, consideram

O membro de seu corpo clínico e de profissionais; 
O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA; 
O profissional autônomo que presta serviços à CONTRATADA, 

A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais 
prejuízos que, a qualquer título, causar à CONTRATANTE ou a terceiros, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, a 

isenta de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, 
em decorrência possam surgir. A responsabilidade de que trata este parágrafo abrange a 
responsabilidade civil causada por ato ilícito praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos 
da CONTRATADA, sem prejuízo dos danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, 

ei no 8078/90, que também ficarão ao encargo da 

A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente ou de seu 
representante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será 
pessoalmente responsável por qualquer cobrança indevida feita por profissional empregado ou 
preposto, em razão da execução dos serviços constantes deste contrato. 

CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA
substituição, incontinente, de qualquer empregado ou preposto seu, se considerar inconveniente a 
permanência deles na linha dos serviços contratados. 
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não poderá optar pela realização de alguns serviços 
em detrimento de outros, devendo se comprometer a realizar todos os serviços previstos no contrato; 

CONTRATADA deverão se apresentar 
devidamente uniformizados, limpos e portando crachás de identificação, sendo de responsabilidade da 

o fornecimento de uniforme e equipamento de proteção individual eventualmente 

TRATADA a alimentação e 

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por 

O corpo clínico deverá comprovar os títulos de especialistas registrados 

Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais da 

 
, comprovado através de 

é a única responsável por todos os danos e demais 
ou a terceiros, por si, seus 

representantes ou prepostos na execução dos serviços a serem realizados, ficando, desde já, a 
isenta de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações que, 

trata este parágrafo abrange a 
responsabilidade civil causada por ato ilícito praticado pelos empregados, profissionais ou prepostos 
da CONTRATADA, sem prejuízo dos danos causados por defeitos relativos à prestação de serviços, 

8078/90, que também ficarão ao encargo da CONTRATADA. 

não poderá cobrar do paciente ou de seu 
representante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, e será 

qualquer cobrança indevida feita por profissional empregado ou 
 

CONTRATADA o afastamento ou 
gado ou preposto seu, se considerar inconveniente a 
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CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO

A manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da 
Para isso deverá ser comunicado à 
(setenta e duas) horas as paradas ou interrupções do serviço para a referida manutenção.

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Apresentar, quando solicitado, o comprovante das manutenções preventivas e 
corretivas dos equipamentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 
trabalhista decorrentes deste contrato respeitada as demais leis que nelas interfiram, especialmente 
a relacionada com a segurança do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qualquer pagamento devido à 
mediante comprovação a CONTRATANTE
obrigações decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

parcelasmensais devidas, de acordo com este contrato, somente s
fiscalização da CONTRATANTE
serviços e mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, 
conferidos e aprovados pelo HMMR
encaminhado no prazo de 05 (cinco) dias à Gerência Financeira/FMS/SM/PMVR, para posterior 
pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO  E 
 

I. 
corridos após assinatura do contrato

II. 
 

a) Os laudos deverão ser impressos e devidamente assinados;
 

b) Emissão de laudos de TC com prazo de entrega de 12hs para exames eletivos;
 

c) Paciente internados no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, eletivos e Urgência e Emergência.    
Realizarão os exames e receberão o resultado definitivo com prazo máximo de 12 horas

 

d) Para pacientes internados no HMMR, emissão de laudos de TC imediato (até 1 hora) para exame 
de urgência/ emergência, por telerradiologia (internet), inclusive finais de semana e feriados, 
através do sistema de sobreaviso médico.
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MANUTENÇÃO: 

A manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da 
Para isso deverá ser comunicado à CONTRATANTE, por escrito, com antecedência mínima de 72 

horas as paradas ou interrupções do serviço para a referida manutenção.

Apresentar, quando solicitado, o comprovante das manutenções preventivas e 
 

DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA é responsável por todos os encargos e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 

te contrato respeitada as demais leis que nelas interfiram, especialmente 
a relacionada com a segurança do trabalho. 

Qualquer pagamento devido à CONTRATADA
CONTRATANTE, através do HMMR/SMS/PMVR, de quitação com as 

obrigações decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior do pagamento.

 Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o valor das 
parcelasmensais devidas, de acordo com este contrato, somente será pago após comprovação pela 

CONTRATANTE, efetuada pelo HMMR/SMS/PMVR, da perfeita prestação dos 
serviços e mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, 

HMMR/SMS/PMVR, que emitirá Laudo de Recebimento que deverá ser 
encaminhado no prazo de 05 (cinco) dias à Gerência Financeira/FMS/SM/PMVR, para posterior 

INÍCIO DA EXECUÇÃO  E PRAZO DE ENTREGA

 O início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) 
corridos após assinatura do contrato; 

 
 Dos prazos para entrega dos exames e emissão de laudos:

Os laudos deverão ser impressos e devidamente assinados; 

Emissão de laudos de TC com prazo de entrega de 12hs para exames eletivos;

no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, eletivos e Urgência e Emergência.    
Realizarão os exames e receberão o resultado definitivo com prazo máximo de 12 horas

Para pacientes internados no HMMR, emissão de laudos de TC imediato (até 1 hora) para exame 
de urgência/ emergência, por telerradiologia (internet), inclusive finais de semana e feriados, 

stema de sobreaviso médico. 
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A manutenção dos equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA. 
, por escrito, com antecedência mínima de 72 

horas as paradas ou interrupções do serviço para a referida manutenção. 

Apresentar, quando solicitado, o comprovante das manutenções preventivas e 

DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

é responsável por todos os encargos e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 

te contrato respeitada as demais leis que nelas interfiram, especialmente 

CONTRATADA somente será efetuado 
/SMS/PMVR, de quitação com as 

obrigações decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior do pagamento. 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o valor das 
erá pago após comprovação pela 

/SMS/PMVR, da perfeita prestação dos 
serviços e mediante apresentação de documentos comprobatórios da execução dos mesmos, 

Laudo de Recebimento que deverá ser 
encaminhado no prazo de 05 (cinco) dias à Gerência Financeira/FMS/SM/PMVR, para posterior 

PRAZO DE ENTREGA: 

O início da execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias 

Dos prazos para entrega dos exames e emissão de laudos: 

Emissão de laudos de TC com prazo de entrega de 12hs para exames eletivos; 

no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful, eletivos e Urgência e Emergência.    
Realizarão os exames e receberão o resultado definitivo com prazo máximo de 12 horas; 

Para pacientes internados no HMMR, emissão de laudos de TC imediato (até 1 hora) para exame 
de urgência/ emergência, por telerradiologia (internet), inclusive finais de semana e feriados, 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

 

Municipal Dr. Munir Rafful - HMMR, na Avenida Jaraguá
de segunda a sexta feira, das 08

Municipal de Saúde a devolverá imediatamente para a 
que esta deve correr em no máximo 72 (setenta e duas) horas após sua entrega, e a 
CONTRATADA terá o prazo de
prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

1- Manter sempre atualizado o prontuário médico do
previsto em lei; 

2- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

3- Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo
sempre a qualidade na prestação dos serviços;

4- Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal serviço 
por sua conta; 
 

5- Comunicar à CONTRATANTE
parada dos quipamentos;
 

6- Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre usuários;
 

7- Notificar a CONTRATANTE
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 
 

8- Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
 

9- Notificar à CONTRATANTE, 
venham ocorrer em função da execução dos serviços;
 

10- Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e a
 

11- Assegurar a CONTRATANTE
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso 
dos servidores da CONTRATANTE
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DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:

I - A produção mensal do objeto deverá ser entregue 
HMMR, na Avenida Jaraguá, nº 1020, bairro 

de segunda a sexta feira, das 08 horas as 16 horas, exceto sábado, domingo e feriado.
 
II - Caso a Nota Fiscal/Fatura contenha erros, a Secretaria 

Municipal de Saúde a devolverá imediatamente para a CONTRATADA após sua conferência,
que esta deve correr em no máximo 72 (setenta e duas) horas após sua entrega, e a 

terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituição e retificação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

se obriga a: 

Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico

  

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
 

Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo
qualidade na prestação dos serviços; 

 

Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal serviço 

CONTRATANTE parada ou interrupções do serviço devido à manutenção ou 
parada dos quipamentos; 

Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre usuários; 

CONTRATANTE de eventual alteração em sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;

CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que 
venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços contratados;

CONTRATANTE as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso 

CONTRATANTE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados 
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DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

A produção mensal do objeto deverá ser entregue no Hospital 
, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ, 

, exceto sábado, domingo e feriado. 

Caso a Nota Fiscal/Fatura contenha erros, a Secretaria 
após sua conferência, sendo 

que esta deve correr em no máximo 72 (setenta e duas) horas após sua entrega, e a 
24 (vinte e quatro) horas para substituição e retificação, sem 

pacientes e o arquivo médico pelo prazo 

Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 

Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal serviço 

parada ou interrupções do serviço devido à manutenção ou 

de eventual alteração em sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE, 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que 

Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
valiação técnica da execução dos serviços contratados; 

as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso 

, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados 
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direta e indiretamente a 
acompanhamento e controle;
 

12- Emitir segunda via de resultados de exames sem ônus para a 
 

13- Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão 
formuladas por escrito, em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser 
informado pela CONTRATADA
 

14- Facilitar o pleno exercício das funções do gestor 
fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
ele julgadas necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de aplicação das 
sanções contratuais; 
 

15- Nomear um representante/preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços com poderes 
para tratar com a CONTRATANTE
 

16- Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados fornecendo EPI’s que 
atendam todos os serviços objeto do contrato de acordo com a legislação em vigor;
 

17- Apresentar relação dos empregados que irão trabalhar no interior do HMMR;
 

18- Manter atualizada a situação trabalhista dos empregados, apresentando à fiscalização da 
Unidade relação nominal dos empregados dos serviços, onde consta o número de registro de 
empregado, número e série da CTPS 
as informações quando da substituição, admissão e demissão do empregado (Carteira d
Trabalho devidamente atualizada);
 

19- Manter Atualizada relação dos profissionais médicos com as respectivas Carteiras de Registro no 
Conselho Profissional constando o registro de qualificação de especialista/RQE em radiologia e 
diagnóstico por exame que ir
 

20- Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento profissional com 
os profissionais da CONTRATANTE
urbanidade e na discrição;
 

21- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

1. Proporcionar todas as condições para que a 
acordo com as condições do edital e seus Anexos e o Contrato;
 

2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

 

3. Emitir a Ordem de Serviço;
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direta e indiretamente a CONTRATADA, quando no desempenho das atividades de 
acompanhamento e controle; 

Emitir segunda via de resultados de exames sem ônus para a CONTRATANTE

Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão 
formuladas por escrito, em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser 

CONTRATADA; 

Facilitar o pleno exercício das funções do gestor de contrato, atendendo às suas solicitações e 
fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do 
ele julgadas necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de aplicação das 

presentante/preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços com poderes 
CONTRATANTE os assuntos relacionados à perfeita execução do contrato;

se pela segurança do trabalho de seus empregados fornecendo EPI’s que 
dam todos os serviços objeto do contrato de acordo com a legislação em vigor;

Apresentar relação dos empregados que irão trabalhar no interior do HMMR;

Manter atualizada a situação trabalhista dos empregados, apresentando à fiscalização da 
relação nominal dos empregados dos serviços, onde consta o número de registro de 

empregado, número e série da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
as informações quando da substituição, admissão e demissão do empregado (Carteira d
Trabalho devidamente atualizada); 

Manter Atualizada relação dos profissionais médicos com as respectivas Carteiras de Registro no 
Conselho Profissional constando o registro de qualificação de especialista/RQE em radiologia e 
diagnóstico por exame que irão desempenhar as atividades do objeto proposto;

Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento profissional com 
CONTRATANTE, e usuários, com ênfase na cordialidade, no respeito, na 

discrição; 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as condições do edital e seus Anexos e o Contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA
tuais e os termos de sua proposta; 

Emitir a Ordem de Serviço; 
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, quando no desempenho das atividades de 

CONTRATANTE; 

Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo Gestor de contrato, que serão 
formuladas por escrito, em duas vias contra recibo ou por meio de endereço eletrônico a ser 

de contrato, atendendo às suas solicitações e 
fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do CONTRATANTE, por 
ele julgadas necessárias, pertinentes ao objeto da contratação, sob pena de aplicação das 

presentante/preposto responsável pelo gerenciamento dos serviços com poderes 
os assuntos relacionados à perfeita execução do contrato; 

se pela segurança do trabalho de seus empregados fornecendo EPI’s que 
dam todos os serviços objeto do contrato de acordo com a legislação em vigor; 

Apresentar relação dos empregados que irão trabalhar no interior do HMMR; 

Manter atualizada a situação trabalhista dos empregados, apresentando à fiscalização da 
relação nominal dos empregados dos serviços, onde consta o número de registro de 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - atualizando 
as informações quando da substituição, admissão e demissão do empregado (Carteira de 

Manter Atualizada relação dos profissionais médicos com as respectivas Carteiras de Registro no 
Conselho Profissional constando o registro de qualificação de especialista/RQE em radiologia e 

ão desempenhar as atividades do objeto proposto; 

Orientar seus profissionais quanto à necessidade de manter o relacionamento profissional com 
, e usuários, com ênfase na cordialidade, no respeito, na 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

possa desempenhar seus serviços de 

CONTRATADA, de acordo com as 
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4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

 

5. Notificar a CONTRATADA 
execução dos serviços, fixando

 

6. Realizar os pagamentos devidos à 
 

7. Manter as custas prediais referente ao espaço físico tais como: luz, água e manutenção 
 

8. Manter o corpo de funcionários no HMMR e Centro de Diagnóstico para o atendimento 
administrativo; 

 

9. Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação da licitante contratada ex
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
 

(..............). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso ..., Despesa ............... (NE 
nº ........., de ../../2021), a importância de R$ 
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para 
os mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
PARA RECEBIMENTO DOS

constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.911/0001
banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

fiscal/fatura mensalmente, acompanhada do laudo de recebimento emitido pelo 
Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria/
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

mpregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato;

custas prediais referente ao espaço físico tais como: luz, água e manutenção 

Manter o corpo de funcionários no HMMR e Centro de Diagnóstico para o atendimento 

Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o 
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ ............ 

RIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso ..., Despesa ............... (NE 
nº ........., de ../../2021), a importância de R$ ........... (.................); sendo que nos exercícios 
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para 

 
SEGUNDA– DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DOS VALORES: 

Para execução do pagamento a CONTRATADA
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.911/0001-62, o número da conta bancária, a respectiva agência e 

, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência.  
 

TERCEIRA – DO PAGAMENTO: 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA
fiscal/fatura mensalmente, acompanhada do laudo de recebimento emitido pelo 

le, Regulação, Avaliação e Auditoria/DCRAA/SMS/PMVR, compreendendo as descrições e 
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

mpregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 

por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

, nas condições estabelecidas no contrato; 

custas prediais referente ao espaço físico tais como: luz, água e manutenção civil; 

Manter o corpo de funcionários no HMMR e Centro de Diagnóstico para o atendimento 

Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo contratual, todas as condições de 
igidas no edital licitatório, incluindo o 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ ............ 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso ..., Despesa ............... (NE 

........... (.................); sendo que nos exercícios 
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para 

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO 

CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, 

62, o número da conta bancária, a respectiva agência e 

CONTRATADA deverá extrair nota 
fiscal/fatura mensalmente, acompanhada do laudo de recebimento emitido pelo Departamento de 

, compreendendo as descrições e 
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quantidades dos serviços efetivamente prestados, que será devidamente conferida e atestada pelo 
órgão competente da SMS/PMVR, o qual no prazo máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará à 
Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, para o respectivo pagamento que ser
processamento dos documentos de cobrança apresentados pela 
dia do mês subsequente ao mês da efetiva prestação dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
serviços efetivamente prestados, o valor unitário de cada procedimento, conforme constante na 
cláusula primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito 
em conta corrente, cujo número e agência de
assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO QUARTO: Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a 
prestação dos serviços não atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de 
suspender o pagamento até que sejam san
encargos financeiros adicionais

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à 
dos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado 
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso a 
Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar juntamente com 
a nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 
contribuições estabelecidos na legislação em vigor, tendo em vista a regra Constitucional e legal 
existente para essas pessoas jurídicas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

irreajustáveis durante o prazo de vigência contratual

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 
devidamente justificado.  

PARÁGRAFO ÚNICO: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
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quantidades dos serviços efetivamente prestados, que será devidamente conferida e atestada pelo 
órgão competente da SMS/PMVR, o qual no prazo máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará à 
Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, para o respectivo pagamento que ser
processamento dos documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA
dia do mês subsequente ao mês da efetiva prestação dos serviços. 

 
 A CONTRATANTE pagará mensalmente à 

os efetivamente prestados, o valor unitário de cada procedimento, conforme constante na 
cláusula primeira deste instrumento. 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito 
em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa 
, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

da data da respectiva reapresentação. 

Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a 
prestação dos serviços não atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de 
suspender o pagamento até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete 
encargos financeiros adicionais. 

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira 
dos juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

o a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Imposto e 
Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar juntamente com 
a nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 
contribuições estabelecidos na legislação em vigor, tendo em vista a regra Constitucional e legal 
existente para essas pessoas jurídicas. 

QUARTA - DOS REAJUSTES: 

Em conformidade com a legislação vigente, os preços serão fixos e 
irreajustáveis durante o prazo de vigência contratual. 

QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da 
ei Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 
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quantidades dos serviços efetivamente prestados, que será devidamente conferida e atestada pelo 
órgão competente da SMS/PMVR, o qual no prazo máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará à 
Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR, para o respectivo pagamento que será efetuado mediante o 

CONTRATADA no 30° (trigésimo) 

pagará mensalmente à CONTRATADA, pelos 
os efetivamente prestados, o valor unitário de cada procedimento, conforme constante na 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito 
verão ser informados pelo adjudicatário até a 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa 
, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

Dentro do prazo de vigência do contrato se for constatada que a 
prestação dos serviços não atende as condições contratuais, o Município se reserva o direito de 

adas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete 

O pagamento eventualmente realizado com atraso, desde que não 
, sofrerão a incidência de atualização financeira 

, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

seja optante pelo Sistema Integrado de Imposto e 
Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar juntamente com 
a nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 
contribuições estabelecidos na legislação em vigor, tendo em vista a regra Constitucional e legal 

Em conformidade com a legislação vigente, os preços serão fixos e 

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da 
ei Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 
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determinados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR,
HMMR/SMS/PMVR, por motivos injustificados, 
extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando
sanções na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A 
ou totalmente os serviços, sob pena de rescisão deste contrato, sem que tenha direito à indenização 
de qualquer espécie, independentemente de ação, notificação de interpelação jud
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

exercidas pela Secretaria Municipal, de Saúde/PMVR, 
HMMR/SMS/PMVR, por meio de Portaria
estes não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua 
adequação quando não corresponderem aos termos pactuados

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

aprovar, auditar, revisar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, 
conforme disposições contidas no parágrafo segundo da Cláusula Quarta, que observará, no que 
couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos,
elementos que julgar necessário, para o fiel cumprimento deste contrato em prol do interesse 
público. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

serviços, sem prejuízos das prerrogativas da 
de-obra, bem como os equipamentos, materiais de consumo e ferramentas necessárias à perfeita 
execução dos serviços ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluídos no 
preço ora contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

0,1% (um décimo por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso que se verificar na 
prestação do serviço, ou por constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidad

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Caso a CONTRATADA não inicie os serviços nos prazos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR,

por motivos injustificados, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, 
extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando-se, ainda, a 

nções na legislação pertinente. 

TA - DA PROIBIÇÃO DE SUBCONTRATAR: 

A CONTRATADA fica expressamente proibida de subcontratar parcial 
ou totalmente os serviços, sob pena de rescisão deste contrato, sem que tenha direito à indenização 
de qualquer espécie, independentemente de ação, notificação de interpelação jud

SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização e supervisão efetuadas pel
exercidas pela Secretaria Municipal, de Saúde/PMVR, através de pessoas nomeadas pelo 

, por meio de Portaria, que se reserva o direito de recusar os serviços quando 
estes não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua 
adequação quando não corresponderem aos termos pactuados. 

Abrange a competência de fiscalização d
aprovar, auditar, revisar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, 
conforme disposições contidas no parágrafo segundo da Cláusula Quarta, que observará, no que 
couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos,
elementos que julgar necessário, para o fiel cumprimento deste contrato em prol do interesse 

Fica a CONTRATADA obrigada a supervisionar e fiscalizar seus 
m prejuízos das prerrogativas da CONTRATANTE, fornecendo por sua conta toda mão

obra, bem como os equipamentos, materiais de consumo e ferramentas necessárias à perfeita 
execução dos serviços ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluídos no 

OITAVA - DAS MULTAS: 

A CONTRATADA será punida com multa diária correspondente a 
0,1% (um décimo por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso que se verificar na 
prestação do serviço, ou por constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidad
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não inicie os serviços nos prazos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR, através do 

poderá rescindir este contrato, 
se, ainda, a CONTRATADA às demais 

 

fica expressamente proibida de subcontratar parcial 
ou totalmente os serviços, sob pena de rescisão deste contrato, sem que tenha direito à indenização 
de qualquer espécie, independentemente de ação, notificação de interpelação judicial ou 

upervisão efetuadas pela CONTRATANTE serão 
através de pessoas nomeadas pelo 

reserva o direito de recusar os serviços quando 
estes não estiverem sendo prestados dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua 

Abrange a competência de fiscalização do HMMR/SMS/PMVR, 
aprovar, auditar, revisar e glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços, 
conforme disposições contidas no parágrafo segundo da Cláusula Quarta, que observará, no que 
couber, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos, bem como demais 
elementos que julgar necessário, para o fiel cumprimento deste contrato em prol do interesse 

obrigada a supervisionar e fiscalizar seus 
fornecendo por sua conta toda mão-

obra, bem como os equipamentos, materiais de consumo e ferramentas necessárias à perfeita 
execução dos serviços ora contratados, sendo que os custos dos mesmos já estão incluídos no 

será punida com multa diária correspondente a 
0,1% (um décimo por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso que se verificar na 
prestação do serviço, ou por constatação, pela fiscalização, de ausência de qualidade dos serviços 
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prestados, segundo cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da 
de 05 (cinco) dias úteis da ciência da decisão, juntada no respectivo processo.

do acima aventado, sem prejuízo do direito conferido 
o contrato e aplicar as demais sanções legalmente previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

CONTRATADA a aplicação das seguintes penalidades:

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

 

cobrança de serviços a pacientes atendidos pelo SUS 
será de 100% (cem por cento) do valor cobrado e deverá ainda a 
restituição dos valores cobrados ao paciente, n

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
 

forma de cobrança administrativa ou judicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: 
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prestados, segundo cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da 
de 05 (cinco) dias úteis da ciência da decisão, juntada no respectivo processo.

A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização 
do acima aventado, sem prejuízo do direito conferido à CONTRATANTEde rescindir unilateralmente 
o contrato e aplicar as demais sanções legalmente previstas. 

 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a 
a aplicação das seguintes penalidades: 

1) Advertência; 
 

2) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do 
contrato pela inexecução total; 

 

3) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do 
contrato pela inexecução parcial; 
 

4) Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 

5) Declaração de inidoneidade para lici
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a 
ressarcir a Administração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção, com base no item anterior.

Será ainda aplicada à CONTRATADA a multa pela ocorrência de 
cobrança de serviços a pacientes atendidos pelo SUS – Sistema Único de Saúde. A multa neste caso 
será de 100% (cem por cento) do valor cobrado e deverá ainda a CONTRATADA 
restituição dos valores cobrados ao paciente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial. 
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prestados, segundo cronograma fornecido, facultada a defesa prévia da CONTRATADA no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da ciência da decisão, juntada no respectivo processo. 

terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularização 
de rescindir unilateralmente 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a 

por cento) calculada sobre o valor do 

10% (dez por cento) calculada sobre o valor do 

Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com Administração por prazo não 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

nistração por prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção, com base no item anterior. 

a multa pela ocorrência de 
Sistema Único de Saúde. A multa neste caso 

CONTRATADA promover a 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
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hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 
Administração ou de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade.

 
PARÁGRAFO QUARTO: 

 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2

PARÁGRAFO QUINTO: 
 

Fazenda Pública Municipal, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, da data de sua 
mediante guia de recolhimento, sendo que os valores serão considerados como receita do Fundo 
Municipal de Saúde/SMS/PMVR.

PARÁGRAFO SEXTO: 
 

Administrativo, que prevê defesa prévia do interessado
sendo-lhe franqueada vista ao processo

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO:

administrativa do presente contrato sem que a 
qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII 
artigo 78 da Lei Federal no 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

CONTRATADA, no que couber, as 
8666/93 sem prejuízos das demais sanções na lei e neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

     
hipóteses previstas nos incisos XIII e XVI 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 
CONTRATADA implica no pagamento a el
apurados pela Fiscalização do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

disposições contidas no EDITAL DE PREGÃO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, 
hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 
Administração ou de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade.

As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 
ulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2o e 3o da Lei Federal n

 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, da data de sua 
mediante guia de recolhimento, sendo que os valores serão considerados como receita do Fundo 
Municipal de Saúde/SMS/PMVR. 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo 
Administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 

lhe franqueada vista ao processo. 
 

DA RESCISÃO: 

Independentemente de interpelação judicial, dar
administrativa do presente contrato sem que a CONTRATADA tenha direito à inden
qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII 

8666/93. 

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à 
, no que couber, as consequências de que trata o artigo 80 da Lei Federal n

8666/93 sem prejuízos das demais sanções na lei e neste contrato. 

 A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer no caso das 
hipóteses previstas nos incisos XIII e XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 

implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços executados, 
apurados pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Fazem parte integrante e complementar deste contrato, as 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONO 000/2021
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Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na 
hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 
Administração ou de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade. 

As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 
da Lei Federal no 8666/93. 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento, sendo que os valores serão considerados como receita do Fundo 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo 
e recurso nos prazos definidos em lei, 

Independentemente de interpelação judicial, dar-se-á a rescisão 
tenha direito à indenização de 

qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do 

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à 
consequências de que trata o artigo 80 da Lei Federal no 

A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer no caso das 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 

a de quantia equivalente aos serviços executados, 

Fazem parte integrante e complementar deste contrato, as 
000/2021/FMS/SMS/PMVR, 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
constante do Processo Administrativo n
vinculando-se o presente instrumento ao mencionado edital

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

o Foroda Comarca de Volta Redonda 
 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que 
devidos e legais efeitos. 

_____________________________________
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

_______________________________ 
1 - 
 
_______________________________ 
2 - 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

constante do Processo Administrativo no 1219/2021/FMS/SMS/PMVR
se o presente instrumento ao mencionado edital. 

SEGUNDA – DO FORO: 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer 
o Foroda Comarca de Volta Redonda – RJ, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que 

 
Volta Redonda, 

 
 

 
_________________________________________
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA

p/CONTRATANTE 
 
 

_____________________ 
XXXXXXXXXXXXX 
p/CONTRATADA 

 

_______________________  

_______________________  
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/FMS/SMS/PMVR, porventura omitidas, 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem 
RJ, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que produza os 

____ 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 


